
Nl'
ESTÀDO DO MAR,ANHÂO
PREF§ITURA MUNICTPAL DE IMPERATRIZ
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llr

precÂo elrrRôÍ{tco Nr or5/2oro
E§ITAT

A PREFIITURA MUI'llClPÂL DE IMPERATRIZ - MÀ através do PREGOEIRO OFlClAt E EQUTPE DE

APOIO desltnados pela PortaÍia Ne 7534 de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de 2018,
e Portaria tle fZ.tzr, de zZ ae iâneiro dê 2020, publicada no dia 30 de janeiro de 2020, torne público
parâ conh4cimento dos interessados que realizará, por meio de sistêmâ eletrônico, licitação na
modalidad{ pnteÃo gt sÍRÔNlCo nr 0$/202Q tipo MENoR PREço, de interesse da SccREÍARt^
uuxtctpA( ot |NFRAESInUTURA e senvtços rÚruoos, têndo em vista o que consta no proGêsso

Administrãtiuo Nr, o2.L0.OO.o36l2O20 -$NFnA, conforme descrito neste Editale seus anexos.

SECRETÀRIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURA E S púgrrcos - srurnl

6leto:
PROVENI

qonstitui obieto deste Edital ô AQUtsrÇÃo DE PÁ CARREGADETRA cOM REcuRsOs

lNfeS oO coruVÊntO Ne 867520/2018-sUDAM, conforme ân§xo l-TeÍmo de Referêncí:.

EldâÍêclmêntos: Até 0lA6/2020 às 18:00 hrs para o endereço atendimêntocBl@hotmail.com

lmpugnâ9õês: Até 0f06l2020 às 18:@ h19 para o q$q19çq@tr9$Sgd@I9!tr!ü§g!q

lnÍslo da je*são Eletrônica: 05/06/2020 às 09:00 hrs

§lstema Jetrônico Utill.ado; coMPRASNET

rndereço Lbtrôntco: www.comoÍasnet.sov.br

,*U,rrl*
Enderec! para Íêtirãdã do Edital: comprasgovernamentais.gov.br ê imperatriz.ma.gov.brllicitacoes/

Nl Vabr: RS 317.859,98 (Trezentos e dêEssête mll, oitocentos e €inquênta e
noye reais e noventa ê oito centâvos).

§l §stlmado

Márimo

Ü Referência

I orçamento sigiloso,

MÁ'{MO,

ou slcl

OE

VATOR

E§N

§l Á,quisição

Ü serviço

f] obras e Serviços de Engenharia

DO
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EPP

PARTrcI

PÍaro

E ücitação Exclusiva para MEI / ME I EPP - Art. ra, I da tei Complementar n"

Ucitâção com itens/grupos cotâs de até 25% reservadas parê MEI / ME / EPP-

Licita odeAm lâ Pãrti

t02 duas tloras

n

o

envio da proposta/doÊ

12310r'

Art.48, lll da Lei complementar n" 123/06
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estâbelecidas no Anexo I -Termo de Referência.

2,2.

3. DO PRÂ:ZO DA VrcÊNCIA E EX§CUçÃO DO COI{TnATO

3.1. o cfítrato do objeto da presênte licitação viÊorará pelo prazo de: 2 (dois) meset a contar da

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado na torma da Lei Federal ne 8.665/93 e suas

âltêraçõfs.

L SUPOffi]E IEGÂL

1.1, kl [ederd ne §,52012oa2;
12. Decreto Municipal nc 22l20íJ|l;

1.3. tei Complêmentâr ne 123/201f;

1.4, L.i Complêmêntat a' 147la0lot
1,5, Deireto Fêderãl ne 8.538/2015;

1.6. lêl h.o 8.656/93; e

1.7. Desreto t€deral nE 10.024/2019

2. OO OBJETO:

Z,t. O obeto da prêsente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa pãra a aquisição do

objeto descrito no campo DADO§ DO GEETAME deste Edltã|, conforme condições, quantidadês Ê

4. DOs AÍrtfXOS

/t 1. lntlgram este Edital, e dele Íazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;

bl 
fnexo 

ll- Modelo de Carta Credencial;

c! Anexo lll- Minuta do Contrato;

NÚMERoDomM
DEFINçôES

9.2mooo oJorspwe
NIABERTo

Elassnro r recHnoo

lca:vrsmrÉln 15
lli NAo

Ü slM, na forma do ANÊXO Vl dêste Edital.

r Whlgson de §ousa Cunha tunior &mall: atêndimentocil@hotmail.com

- MÁ, CEP: 6590G505.ra-lmne 1657Rua Urbano Sa

dê Têmpo: PaÍa tôdãs as referências de têmpo sêrá obÍigâtorlâmente o bgüLlq.§lÊBêtê

hOl5!
s ê hora salvo as d

ficará a sessão adiada

no.
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o lV - Declarãção a que alude o art 27e, V da Lei n.i 8.566/93;

o V - Modelo de Declârâção Dando Ciência dê que cumprem plenamêntê os Requisitos

dl
e!

[n",
hn"*
dê Hãbilitação;

5. DA ORçAME'lTÁRlA

5.1. As espesâs decorrentes da contratôção correrão à conta dos seguintes recursos:

§,2 Dedlaramos quê a prcsentê despesa está adequada orçamentáriã e finãnceiramente à LOA e É

compatlvêl com o PPA e a LDo.

6. l)o CREDÊ CIAMEÍITTO

6,1 0 amento é o nível básico do registro cadastral no 5|CAF, que permite a paüicipâção

dos na modalidadê licitâtóriâ Pregão, em sua forma elêtrônica.

6.2 0 dastro no SICAF dêverá ser fuito no Portal de Compras do GovêÍno Federal, no sítio

, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura

de Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 0 nciamentoiunto ao provedor do sistêma implica a relponsabilidade do licitante ou de

seu rep s.ntante lêgal e a presunção de sua capacidade técnicã pâÍa rêallzação das transâções

a este PÍegão-

6.4 É de responsabilidâde exclusivâ do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe aelar por

todss as transaçôes êfetuadas diretamente ou por seu representante.

65 É df resnonsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêlôs atualizados junto âos órgãos responsáveis pela informação, devendo procedêr,

imediatâmente, à correção ou à alteração dos Íegistros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se torneln desatualirados.

5.5 A rlão observânciâ do disposto no subltêm antêrior podeÉ enseiar desclassificãção nô

momento da habilitação.

7 DÂ PARTICIPAçÃO NO PREGÂO ETETRÔNrcO

7.f Poqerão pãrt'rcipar destê Pregão inleressados cuio ramo de ãtividade seia competívêlcom o

obieto qesta licitação, e que estêjam com Credenciamento rêgular no Sistêma de Cadãstramento

UniÍicado de Fornecedores - slCÂF, conforme disposto no art. 9s da lN SEGÊVMP ne 3, de 2018. .

7.2 Os 
licitantês 

deverão utilizar o certificâdo digital para acêsso âo Sistêma.

7.3 §erf concedido tn tamento favorêcldo parã as microempÍesas e empresas dê pêqueno porte,

pan as] sociedades cooperativas mencionadas no arti8o 34 da lei ns 11.488, de 2007, parâ o

a8ricultbr familiar, o produtoÍ rural pessoa física e para o microempreendedor indlvidual - MEl,

nos limltes prêvistos dâ Lei Complementar ns 123, de 2006.

7.4 lnfqímações complementares sobre o credenciamenlo podê

0800 97b 9001 ou através do sÍtio: htto://www,comprasnet.pov.br.

. 02,10.00.15.122.0054.1079 - Aguisição de Veículos, Máquinâs e Equipamentos;
4.90.52.00 - Equipamêntôs ê Materiâis permanêntes;

mentária: 10 - secretaria Municipâl de lnfraestrutura e serviços Públicos
Naturera
Unidade O

fonte do rsô: 24 - Convênio;
1903Ficha T

rão sêr obtidãs pelo têlefone:

5

Ê

É
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7.5 Nãh poderão participar desta llcltação os intêressados:

Z.:],t proibidos de participôr dê licataçõês ê celêbíar contratos administrativos, na forma da

lêgislação vigênte;

?.+1 que não âtêndam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.5f3 Estrângeiros que não tenhâm represêntação legal no Brasil com poderes expressos

pa4a receber citação e responder administrôtiva ou judicialmente;

?,5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo ge da [êi n! 8.666, de 1993;

7.5f5 Que esteiam sob falência, concurso de credores, concordata, dissohidasou llquidadas;

7,5.5 Entidades empÍesaÍiais que esteiam reunidas em consórcio;

Z.S|Z Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteíesse Fúblico - OSCIP, âtuando nessa condição
(Adordão nc 7rt6l2014-TCU-Plenário).

7,6 Coi[o condição para paÍticipação no PÍêgão, â licitante assinalârá "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema elêtrônico. Íelativo às seguintes declarações:

7,6f1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n§ 123, de

2006, êstando apta a usufíuir do tratamento favorêcido êslabelecido em seus arts. 42 a 49;

7.ôf Nos itens exclusivos parâ participâção de mlcroempresas e êmpresas de pequeno

po4te, a assinâlação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cêrtame;

7.6Ê Nos itens em que a pafticipação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pe(ueno pone, a assinalação do campo "não" êpenas produziÍá o efeito de o licitante não têr
direito ao tretamento fâvorecido pÍevisto na Lei Complêmentâr ns 123, de 2005, mesmo quê

mi{roempresa, empresa dê pequeno portê,

z,elc Que esuá ciente e concorda com as condíções contidas no Edital e seus ânêxos, bêm

coq\o de que cumpre plenamente os requisitos dê habilitãção definidos no Edital;

Z.f,lS Que inêxistem fâtós impêditivos paíâ suâ hâbllitação no cêrtame, ciente da

obligatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

7,616 Que não emprega menorde lSanosem trabalho notumo, pêrigoso ou insalubre enão

emprega menor dê 16 anos, salvo menor, a partiÍ de 14 anos, na condlsão de aprendiz, nos

terlnos do a*Qo z', xxxlll, dã constituição;

7.5]7 Que ã proposta foi elaborada de forma independênte, nos termos da lnstrução

Nolmativa SLTI/MP ne 2, de 16 dê setembm de 2009.

7.53 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trebalho

delradante ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do aú. 19 e no inciso lll do

art. 5! dã Constituição Federal;

7.5,]9 Que os serviços são prestados por empÍesas que comprovem cumprimento de reservã

de Lrgos prevista em lei pãÍe pêssoa com deíiciência ou para reabilitado da Previdência Social

e cfe aendam às regras de acessibilidãde prevlstãs na legislação, conforme disposto no art.

93 da Lei np 8.213, de 24 de julho de 1991.

7.7 A dPclaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licltantê às

sanções brêvistas em lei e neste Editel.

DO EÍ{VIO DA PROPOSTA DE PREçO

ESTÂIX) DO MÀRANHÃO
PRETEITURÀ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMI§SÃO T'ERMANEIIIT§ DE LICITÀçÂO . CPL

CP

deverá encaminhar a proposta poÍ meio do sistêma elêtrônicô até â data Ê horário
para abertura da sêssão, quâodo, êntão, encerrar-se-á automâticamente a fase de

8.1. O

de propostas;
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PRETEITURÁ MUNICIPALI)E IMPERATRIZ
coMr§sÃo PERMANENTE DE r,rcITAÇÃO. CpL

8.2. O licitante deverá consi8nãr, na forma expressâ

Z (duas) casas decimais após â víígula ou percentual
no sistema eletrônico, o vâlor com no
de desconto, já considerados e inclusos todos

ânos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

íalsa relativa ao cumpÍimento dos requisitos de habilitação ou à confoÍmidadê

habilitaçâo quê eonstem do

constantês dos sistemâs.

e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçâo de

ainda que haja alguma restrição de íegularidadê fiscal e trabalhista, nos termos do art.

mbiÍá âo

assumindo çomo fiÍmes e verdadeiras suas pÍopostas ê lancêsi

llcltante acompenhar as operações no sistema eletrônico durante a sêssão

detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do

de Referênciã: indicando, no que for eplicável, o modelo, prâzo de validãde ou dê

os tÍibutos, fretet tarifas e demais despesas dêcorrentês da execução do objeto, na formâ definida
na Parté Específica deste Edital;

E.3. A liFítante deverá declarâr, em campo próprio do sistema elêtrônico, que cumpae pleoamente

os requisitos de habilitação e que sua propostâ está em conformidade com as exigênciâs do Edlte,.

8.4. A lititante dêverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inablliteção, que não

empregt menores de dezoito ános Êm íâbalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de

8.5. A

8.7. As

slstêma

43, § ls dâ LC ne 123, de 2006.

8.8. O lkitante seÉ responsável por todas as transações que forem efetuadãs em seu nome no

8.9.

públicã Eo Pregão, flcando responsável pelo ônus decorÍente da perda de negócios. diante da

inobsen]ância de quaisquer mensagens êmitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

8.10. Até a âbertura da sessão. os licitantês poderão tetirar ou substituir as propostas

apresenfadas;

8.11. Qualquer elemento que possa idêntiíicar o lkitante importa desclassiricação da

propost+, s€m preiuÍzo das sanções pÍevistas nêste Edital;

8.1a O licitante devêrá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrôniüo, dos seguintes campos:

8.[2.1vâlor unitário e totâl do ltem;

a.[z.zuarca;
8.[2.3Fabricante;

g4rantia;

8.12.4.1 Não devêrão constar neste campo (descrição detãlhede do obieto), à

marca, o modelo, o fabricante ou qualquer referênciâ à empresa participante do

certamê. Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo

8.1!TodLs

sistema compras governâmentais para estâ finãlidade.

as especificações do objeto contidas na proposta vinculam â Contratada;

s.14 valores propostos estarão inclusostodos os custos operacionâit encargos previdenciários,

traba tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou ind,retâmentê no

dos bens;

8.15 Os ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâ etapa de lances, serão de exclusiva

do licitantê, não lhê ãssistindo o dirêito dê plêitear quâlquêr âlteração.

CPL

lí

alecaÉt de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
sob
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8.16 As

sessao
propostas terão validâdê não inferior a 60 (sêss€ntã)

üública estabelecida neste Edital, salvo disposição em

dias, contados da data dê âbêítura dâ

contrário nâ Parte Espêcífica do Edltal;

da presente licitação dar-se-á em sessão públicâ, por meio de sistêmâ êlêtÍônico,

8,f7NãP s€Íá estabelecida, nessâ etapa do certàmê, ordem de clasificação entre as propostâs

apresedtadas, o quê somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negocíâção e

lulgam{nto da proposta;

8.l8Detorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação paÍa contratação, ficâm es

licitantds liberadas dos compromissos assumidos;

8.§Aehtrega da píoposta e dos documentos de habilitação, §em quê tenha sido têmpêstivamsnte

impugnpdo o presênte Edital, implicârá na plena âaeitaçãô por pârtê dos interessados das

condiçõEs nele estabelecidas.

E.20Obletivando agilizar a formalização do contráto, o preponente deverá informar na proposta

ajustadC enviada após a fase de lances, o nome do represeniânte que assinará o contrato, bem

como o ne do seu RG e CPF, sêndo gue no ato dâ âssinatura, deverá ser apresentada Íotocópia

autentigada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

8,21Os licítãntês devem respeítar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrat4ções públicas federais, guando participarem de licitaçôês públicãs (Acórdão ne 1455/2018

-TCU - Plenário);

S.22O [escumprimentô dâs Íegras suptamencionadas pela Administração por panê dos

contratqdos pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dã União e, após o devido processo

lêgal, gêfar ãs seguintes consequências: assinatuÍa de prãzo para a adoção das medldas necessárias

"o "*"tJ 
.urprir"nto da lêi, nos termos do art, 71, inciso lX, da Constituição; ou cond.nação dÕs

âSentes icos responsáveis e da êmptesa contratâda ao pagamento dos prejulzos ao erário, caso

a ocorrência de supêrÍaturamento por sobrepreço na execução do contrâto.

oA 5ESSÃO, CrÁSSrFrCÂçÃO DAs PROPO§ÍAS E ÍORMUIAçÃO DE tá CE9DA
9.1 A

na data, horário ê locãl indicados nêste Editâ|,

9.2 O lodo de disputa do referido Editãl será ABERTO;

9,2.1 Modo de Disputa Abêrto:

9.2,1.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "âberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

côm prorrogações;

9.2.1.2 A êtâga de lances da sessão públiaa têrá durâção dê dêz minutos e, após isso,

será prorrogada automâticamente pelo sistema quando hower lance ofêrtado nos

últimos dois minutos do perÍodo de duração da sessão pública;

9.2.1.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o itêm anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houvêr lânces ênviãdos

nesse período dê prorrogação, inclusive no caso de lances intermêdiários;

9.2,1.4 Não havendo novos lances na íorma estabelecida nos itens ânteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

9.2.1.5 EnceÍradâ â fâse competitiva sem que haja ã prormEação automátlcâ pelo

sistêma, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadementê,

admitir o reinício da sêssãô pública de lances, em prol da consecução do melhor preço,

9.2.f Modo de Oisputa Abêrto ê fechâdo:
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9,22.1 Sêrá adotâdo para o envio de lances no pregão elêtrônico no modo de disputa

"aberto ê fechado", em que os licitantes aprêsentarão lances públicos e suc€ssivos.

com lance final e fechado;

9.2.2,2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhârá aviso de Íechamento iminentê dos lances,

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, âleatoriamente

deterninado, findo o qual será automaticamêntê êncêrrada a recepção de lances;

9,2,2.3 Encerradô ô prâzo pÍeyisto no itêm anterior, o sistêma abrirá oportunidade

pãÍa que o autor da oÍerta de valor mâis baixo e 03 das ofêrtas com preços até 10%

(dez por cento) §uperiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fêchado em âté

cinco minutos, o gual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

9,2.2.4 Não havendo pelo menos tÍês ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos mêlhorês lances, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oÍerecer um lance final e fechado em âté cinco minutos, o qual será sigiloso até

o encerramento deste prazo;

9.2.2.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itêns antêriores, ô sistÊma

ordenará os lances segundo a ordem arescente de valoÍês;

9.2.2,5 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelêcida nos itêns

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licltantes, até o

máximo dê três, na ordem de classiÍicação, possam ofertar um lance flnal e fechado

êm até cinco minutos, o quãl será sigiloso âté o encerramênto deste prezoi

9.2.2,7 Poderá o prêgoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, iustificadãmêntq ãdmitir
o reinício da etapâ fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lânce

fechâdo atender às exigências dê habilitâção.

9.3 0 verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estêrâm em coíúormidade com os rêquisitos estabelecidos nêste Edital, contenham vícios

insanáv4is ou não apresentem âs especificaçôes técnacas exigidâs no Têrmo de Referência.

93,h Tembém será desclassificada a pÍopostâ que identiÍique o licitante;

A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrade no sistema, com

em tempo real por todos os participântes;

A não desclâssificação da propostá não impede o seujulgamento definitivo em sentido

conÍrário, levado a efeito na fôse de aceitãção.

9.4 Os Íornecedores deverão permanecer logndos e eguêÍdando o início dos trâbâlhos por até

trintâ (3Ôl minutos além do horário estipulâdo parô início dâ sessão. Após esse prazo não havendo

início da sessâo a mesma dêverá ser remarcada com ampla divulgação.

9.5 O siFtema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo gue somente estâs

pârticipã[ão dâ fâse de lances;

3.6 O siptemâ disponibi,izará campo próprio para troca de mensagens êntre o Pregoeiro ê os

licitante{;

9.7 lnicihda a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por mêio

do sistenla eletrônico, sendo imêdiâtamente informados do seu recebimentoe dovalor consignâdo

no

9.7

93 Os

O lance dêvêrá ser ofertado pelo valortotal do item.
poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertu

da sêssãq ê as regras estabelecidas no Edital;



),

9.9 O licitante somente podêrá oferecer lence inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistemal

9.1OO intêrvalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relâção aos

lances iritermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01;

9.11O irltervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá seÍ inferior a vinte (20)

segundds e o intervalo entíê lances não poderá ser inferior a três (3) segundoq sob pena de serem

eutomâlicamenê dêscartados pelo slsteme os Íespectivos lances;

9-12 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o §ubitem anterior dêvêrão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência sercomunicâdâ imediâtamente à Secretaria

de Gest{o do Ministério do Planejam€nto, Desenvolvimento e §estão;

9.11.1 Na hipótese do subitem ãnteíio., a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistbmâ.

9.ül Nãl serão aceitos dois ou mais lânces dê mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e regiílado em primeiro lugâÍ;

9,14 Duíenteo transcurso da sessão pública, os licitante§ serão inÍormados, em tempo real, dovalor

do menôr lance registrado, vedada a identiíicaçâo do licitante;

9,15 No caso de desconexão com o PÍegoeiro, no decorer da etapâ competitiva do Pre8ão, o

sistema bletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paÍa a íecepção dos lances.

9.$Se { desconexão perdurar por têmpo superior a 10 (dêz) minutos, a sessão será suspensa e

terá reidicio someÍrtê após comunicação erpressa do Pregoeiro aos partlcipante§

9.17O Critério de iulgamênro adotado será o menoÍ preço. conforme definido nêstê Êdnâl e sêus

enêxôs,

9.1SA eiaOa de lances da sessão pública sera encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistemã

eletr6nido encaminhará aviso de fechamento iminentê dos lances, apóso que transcorrêrá período

ESTADO DO MÁRANHÃO
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de de etá 30 (trinta) minutos, alêatoÍiamênte detÊrminado pelo sislema, Íindo o qual será

encerrada a recepção de lances.

9.19 o licitante não apresente lenc€s, côncorrerá com o vãloÍ dê sua proposta e, na hipótese

de dê apresentar outíos lances, valêrá o último lancê por ele ofertadq pârà êÍeito de

das propostâs.

9.208m felâçãoa ltens não exclusivos parã partlcipação de microempresas e empresas de pequeno

porte, ulpa vezencerrada a etapa de lances, será efutivada a veriÍicâção automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidâde empresariâ|, O sístema identificaÍá em coluna própria as

microenipresas e empresas de pequeno poúÊ participantes, procedendo à comparação com os

valores fa primêiÍâ colocada. se esta for empresâ de mãior porte, assim como das demais

classiflcidas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ârts,44 e 45 dâ [C nq 123, de 2006,

regulamgntada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

9.2lNestas condições, as propostâs de microempresas e êmpresas de pequeno porte que se

encontÍTem na faixa de até 5% (cinco por cento) acimã da proposta ou lance de menor prêço serão

consideradas empatadas com a primeird colocâda.

9.22A nlelhoí classificada nos termos do item antêrior terá o direito de encamlnhar uma últime
oÍerta pdra desempatê, obrigatoriamente em vâlor infeíior âo da primeira colocada, no prazo de 5

{cinco) rÍlinutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticâ para tanto,
9.23cesó a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não sê

manifestf no pra:o estabelecldo, serão convocadâs as demais licitantês microempresa e em
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portê que sê encontÍem nos inteÍvalos êstâbelecidos nos subitens antêriorês, será

sortêio entíe elas para que se identifique aquela que primêiro podêrá aprêsentar melhoÍ

TIDADE E 

'UTGAMEIITO 
DA PROPOSTA VCITIG:DORA

de lances e depois dô veÍificação de possívêl empate, o Pregoeiro examinará

êm primeiro lqBarquanto âo preço, a sua exequibilidade, bem como quanto

*

CP

de peqüeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem dê

classifidação, pâra o êxêrcício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem ântêrior.

9.14 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pêquenp

realizaJo

oferta,

9.25 Qupndo houver propostas beneficiadas com as margens de prefurêncla em relação ao produto

êstrôngeiro, o critério de desêmpate será âplicado exclusivamente entre as propostas gue tizerêm

jus às nlargens de preferência, conforme reEUlamento.

9.26Só se considera empate entre propostâs iguais, não seguidas de lances. Lrnces equivalentes

não serfo Çonsiderados iguâis, uma vêz quê â otdem de âpresentação pelos licitantes é utiliaada

como up dos critéÍíos de classificação.

9,27 Hatendo eventual empate entre propostas, o critério de desempâte será aqu€le previsto no

36. f9, § 19, da Lei n9 8.666, de 1993, assegurando-se a preíerênciâ, sucessivamente, aos bens

produzifos:

9.2f.1 No país;

9.27.2 Por empresas brasileiras;

9.2t.3 Por êmpresas que invistam em pêsquisa e no desenvolvimento de tecnologla no Pâís;

9.2[,4 Por empresas quê comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pelsoa com deficiência ou para reabilitãdo da Previdência Social e que atendam às regras de

aclsibilidade previstas na legislação.

9.28PeÍ§istindo o empatê entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate,

9.29Apr]rrada a proposta final clâssificadâ em prímeiro lugar, o PrêgoÊiro poderá encaminhar, pelo

sistema elêtrônico, contrapropostâ ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o

critério iJe julFmento, não se admitindo negociar condições dífêrentes daquelas previstas nêste

Edital.

930A nlgociação será realizada por meio do sist€ma, podendo ser acompanhada pelos demais

licitentê§.

931Apls a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

t!.
ri

10 DA

10.1

ao cum das especificações do ob.ieto,

10.2 desclassiÍicada a proposta ou o lance vencêdoí com valor superior ao preço máximo
,lxado ôl| que apresentâr preço manifestamente inexequível.
1O.3 O lifitante qualificado como produtor rural pessoa Íisica deverá incluir, ne sue propostâ, os
percentdais das contribuiçõês previstâs no ârt. 176 da lnstruçãô Normativa RFB n,971, de 2009,
em razãd do disposto no art 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

lo.4confidêrâ-se inexequível ô propostâ que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incomparíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidds dos Íespectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabeb{Ído limites mÍnimos, exceto quando se referiÍem a materiais e instalações de propriedade

i
t

do próprlo licitantê, pera os quais ele renunciê â paÍcelâ ou à totãlidade da remuneração.



10,50 Prêgoeiro poderá convocar o llcitantê paÍa enviaÍ documento digital, por meio de

Íunciorlalidade disponível no sistêma, estabelecendo no "chat. pra:o razoável pâÍâ tãnto, sob p€na

de não aceitâção da proposta.

1d.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitâção pelo Pregoeiro. destacam-se os que

cohtenham as caracteÍísticas do máterial ofêrtado, tãis como marca, modelo, tipo, ÍabÍicante

e qrocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
prOpostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

lnáicados pelo Pregoêiro, sem preiuízo do seu ulterior envio pelo slstêma êletrônico, sob pena

de não aceitação dã proposta.

ESTADO DO MÀRÁNHÃO
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COMISSÃO P§RMANENTE DE LICTTAÇÃO . CPL

10,5,1.1 O pra2o estabelecido pelo PreBoeiro poderá ser prorrôgado por

solicitação escrite e justlÍiceda do licitãnte, formulada antes de findo o prazo

êstabelecido, ê formalmente âceita pelo Pregoeiro.

1ü6 Se a propostâ ou lance vencedor for desclassificado, o PrêSoeiro examinará a proposta ou

lance e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

10,7 H necessidâde, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho{ a norra data ê

horário para a sua continuidade.

10,8O frêgoeiro 
poderá encaminhâr, por mêio do sistema eletrônico, contrapropostâ eo licltante

que ap/esentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção dê melhor preçq vedada

a nego(iação em condições diverses da9 previstas neste Edital,

10]8,1 Também nas hipóteses Bm que o PÍegoeiro não aceitar a propostâ e passar à

sufsequente, poderá negociar com o licitanle pârâ que sela obtido preço melhor.

1018.2 A negociação será realizada por meio do sistemâ, podendo sêr acompanhâda pelos

de+nais lícitentes.

10,9NoÊ itens não exclusivos para a partlcipação de micÍoemprêsas e eÍnpre$s de pequeno pong
sempre que a proposta não foÍ âceitã, e antês de o Pregoeiro passar à subseguente, haverá nova

uerifica{âo, pêlo sistema, dã êvêntual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

Lc ne 113, de 2006, se8uindo-se a disciplina ant$ estabelêcida, se for o caso.

10,10 Aceita a propostã classificada êm primeiro luBar, o licitante deverá comprovar sua

condiçãb de habilitação, na forma deteÍminada neste Edital.

11 DA

condiçôfs de participação, especialmente quãnto à existência de sanção que impeça a pa*icipação

no certlme ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes €adastros:

u.1.2 srcAF;

1L[.3 Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas - cEts, mantido pela

Corltíoladoriâ-Geral da União {www.portaldatransparenciâ,(ov,brlcêis};

11.1 condição préviâ ao exame dã documentação de habilitâção do licitônte detentor da

classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o êvêntuâl descumprimento das

Cedastro Nacionâl de Condenações CÍveis pôr Atos de lmprobidade AdÍhinistrativa ê
mântido pelo Conselho Nacional dê Justiça (U{U4g.g!i,i!tu_t![p[úXbde

11. lista de lnidônêos e o Câdastro lntegrado de CoÍldenações por llícitos Administrativos

presâ licitante e também de

1992, quê prevê, dentíê as

- CIDICON, mântidos p€lo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1,6 A consulta aos cadastros será realizada êm nome da êm
seu sócio maioritário, por força do anigo 12 da Lei n.8.429, de
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11.2 Nã(

Fornecê

EsrÀDo Do MAnlxsÂo
PREFEITURA MUNICIPÀL DÊ IMPERATRIZ
connrssÃo pEnMANEN'rE pr llcrraçÃo - cpt,

b6es impostas ao responsável pelâ práticâ de ato de improbidade administrativa, ô

lbição d" *nr.rt", com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual sejã sócio ma,odtário.

11.1.6.1 câso conste nâ consuttâ de situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretat o Bestor dilitênciará pâra verificar se houve fraude

por pârtê das emprêsas apontâdas no Relatóriô de ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.1.6.2 A têntativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos sôcietários,

linhas dê fomêcimentó similârês, dentre outros.

11,1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclãssificâção.

11,1.7 constatada â Êxistância de sânção, o PÍegoeiro reputerá o licitante inãbilitado, por

qualificação econômica financeira e habllitâção técnica, conÍorme o disposto nos arts.1o, 11, 12,

a de condição de participãção.

1..8 No caso dê inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema, da êvêntual ocorrência

smpate ticto, previsto nos arts. ,14 e 45 da Lêi Complemêntar ne 123, de 2006, sêguindo-sê

sciplina antes estabelecida para aceitâção da proposta subsequentê.

, ocorrêndo inabilitação, o PrêBoêiro consultaÉ o sistema dê câdãstro Unificado de

dores - slcÂF, em relação à hãbilitação lurídica, à regularidade fiscal e trãbelhista, à

f5 
e 15 dã lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, dê 2018.

p.1 O interessado, para efeitos de hâbilitação prevista na lnstrução Normativa §EGES/MP

Dl, ae zofe mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no

astrámento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à dâta prevista para recêbimento das

postas;

hbém poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidôes, especialmente

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida iunto ao slcAt.

13, 14, 1

11.1

ne

cad

pro

11,3 Tai

11óCas

ounah
encômir

exigênci

tt.,
do(

o o Pregoeiro não logrê êxito êm obtêr a cenidão coÍrespondente poÍ meio do sítio oíiciâ|,

lipótese 
de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a

fhar, 
no prazo de Z (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das

Fs 
deste Edital, sob pena de inabilltação.

[.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dêverão encaminhar a

lumentação de habilitação, ainda que haja alguma rêstrição, nos termos do art.43, § 1e da

LC ne 123, dê 2006.

11.5Os licitantês que não êstiverem câdastÍados no Sistêma de Cadastro Uniflcado de

Forn res - SICAF além do nível de crêdenciãmento exigido pela lnstrução Normatívã

SEGE§/ P ns 3. de 2018, deverão apresêntar a sêguinte documentação relativã à Habilitação
Jurídica à Regularidade Fiscal e trabalhista. bem como a QuaÍificação Econômico-FÍnânceira. nas

condi descritas a diantê

r1,6

11.6.1 No caso de empresário individuâl: inscrição no Registro público de Empresas

Mercantis, â cargo da Junta Comercial dâ respectiva sede;

11. 2 Em sê tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicâdo da Condiçâo de
preendedor lndividual - CCMEI, cuja âcêitação ficará condicionada à verificação daM

nticidadê no sítio www,oortaldoemoreendedor.eov.bÍ:
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U.F-3 No caso de sociedade empresária ou empresa individuâlde Íesponsâbilídade limitôda

-ElfELl: ato constitutivo, êstatuto ou contrato socialêm vigor, devidamente registrãdo nã Junta

Codnercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad íFin istradores,

11.Ê4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde op€ra, com avêÍbação no

ReÉistro onde tem sede a matriz, no caso de sêr o pârticipânte sucursã|, filial ou agênciã;

1!..F.5 No côso de sociedade simplesi inscrição do âto constitutivo no Re8istro Civll das

Pe:soas JuÍídicas do local de sua sede, acompanhâda de prova da indicação dos sêus

adÍhinistrádorês;

1Lh.6 No cãso de cooperativa: ata de fundação ê êstátuto social em vigor, com â atâ da

asstmbleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta ComeÍcialou inscrito no Registro

Civil das Pessoas JuÍídicas da respêctivâ sede, bêm como o rêgistro de que trata o art. 107 da

te; lrs S.Zea, de tgzr;
11.É,7 No câso dê agricultorfamiliar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAp ou DAP-P válida,

ou, ainda, outros documeÍtos detlnidos pela SecÍetaria Especial dê Agricultura Familiar e do

Delenvolvimento Agrárlo, nos termos do art. 4e, §2e do Dêcrêto n. 7,775, de 2012.

U.f.8 No câso de produtor rurel: metrícula no CadâstÍo Específico do lN§s - CEl, que

comprove a quâlificirção como produtor ruralpessoa física, nos têrmos dâ lnstÍuçãô Normativa

RFd n. 97r, de 2009 (ãns. 17 a 19 ê 165).

11.f.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeiÍâ êm funcionamênto no País: decrêto de

âutpÍizâção;

11,6,10 Os documentos acima deveÍão estar acompanhados dê todas es âlterações ou da

conbolidação respectúa;

11.7 RêdrlaÍidede Fiscâl e Trâbelhisla:

u.?.1 Prova de inscrição no Cadastío Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadâstrô dê

Pessoas Físicas, conforme o caso;

U.1.2 Prova de regularidade fiscal pêrânte a Fazenda Nacional, mêdiantê âprêsentãção de

cêrlidão expedida conjuntamente pelâ Secreteria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e pelâ

Proturadoria-Gerãl da Fãzendâ Nacional (PGFN), Íeferente a todos os créditos tributários

fed{raís e à Dívida Ativa da União (DAU} por elâs administrados, inclusive aqueles relativos à

SeByridade Social, nos termos da Portaria Conjuntâ ne 1.75L, de OZllrOlzOL4, do Secrêtário da

Recêite Federal do Brasil e da procuradorâ-Geral da Fazenda Nacional.

1[J.3 erova de regularidêde com o Fundo dê Gârantia do Tempo de Serviço (FGTS];

11.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

a adresentação de cêrtidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo

Vll-A dâ Consolidação das Lêis do Trâbalho, aprovada pelo Dêcíeto-Lei n! 5.452, de le dê maio

de 
fe43;

11.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relâtivo ao

donlicÍtio ou sede do licitante, pertinente ao seu râmo de atlvidâde ê €ompatível com o objeto
contratual;

11.7.6 PÍovâ de regularidade com a Fazenda Estâduâl do

rehliva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

domicílio ou sede do licitante,
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11 .1 Certidão negãtivô de faíência, recuperação judicial e e)drejudicial expedida pelo

11J7.7 Prova dê regularidade com a Fâzendâ Municipal do domicílio ou sede do licitante,

rêlbtiva à atividade êm cuio exêrcício contrata ou concorrê;

1117.8 Caso o licitente seja consid€rãdo isento dos tributos estâdueis rêlacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazendâ Estâduâl do sêu

dopicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.[.9 Caso o licitante detentor do menor preço sejâ qualificado como microempresa ou

emprêsa de pequêno porte deverá âpresentar toda a documentação exigida parâ êfeito de

co{rprovaÇão de regularidade fiscal, mesmo que esta âpresêntê alguma rêstrição, sob pena de

inabilitação.

11.8

dislribuidor da sede do licitante, com data não excedentê a 90 (noventa) dias dê antecedência

da Uâta de âpresêntação da documentação de habilitação, quando não estivêÍ êxprêsso o

prafo de validâdê;

11.t,2 No caso de certidão poshiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitântê dêverá

âprFsentaí a comprovação de que o respectivo plano de recuperâção foi homolosado
judlcialmênte, na forma do art, 58, da Lei n" U.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devêndo, ainda, comprovârtodos os demâis requisitos de habilitação;

u.f3 Salanço pâtrimonial e demo[straçõês contábêis do úhimo exercÍcio social, já exigíveis

e apresentados na formã dã lei, que comprovem a boã situaÉo financeira da êmpresa, vedada

ã sda substituição poÍ balancetesou balanços provisôrios, podendo seratuali:ados por índices

ofidials quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentâção da proposta,'

11,8.3.1 No caso dê empresa cÕnstituída no exercício socialvigentê, âdmite-sê

a apresentação de balânço patrimoniãl e demonslÍaçôes contábeis referentes ao

período de existênciã dâ sociedadê;

11,8,3.2 Caso o licitante seja cooperâtiva, tais documentos deverão ser

acompanhâdos da última auditoria contábil-financêira, conforme dispõe o artigo 112

daLeine5.7,de1971,oudeumadeclâração,sobâspenasdalâi,dequêtalauditoria

não foi exigida pelo órgão Íiscalizador;

11.8,3.3 É admissÍvel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

11

de

.I.c
rl,r,

i

contrâto/estatuto social.

A comprovação da situaçáo financeira dã emprêsâ será constatada mediante obtenção

ces de tiquidez Gerâl (16), Solvência Geral (56) e Liquidez CoÍrentê (LC), superiorês â 1

(u ), resultantês da ôplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passívo Não CiÍculante

Ativo Totâl

SG=

Passivo CiÍculante + Passivo Não Circulante

,,
I

j,l
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Átivo Circulãnte

!C-

Passivo Circulantê

11.9

1 As êmpresas, câdastradâs ou não no SICAF, deverão comprovar, einda, a qualificação

ica, por meio de:

envio da documentação por meio dô ê-mâil ateFdimêntocpl@hotmail,com.

a critério desta Administração, poderá ser solicitâdo o envio dos documentos

oÍiginais, CaÍâ análise, no praro de até 48 (quarênta e oito) horas.

U.ll.lsomênte haverá a necessidade dê comprovâção do preenchimênto dê requisitos

mediente apresenteçâo dos documentos oÍiginais nãodi8itais quando houver dúvida em

1Lh.5 As empÍesas que apresentarem rêsultado inÍerior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índlces de liquidez Geral (LGl, Solvênciâ Geral (SG) e Liquidez corrênte (LC), deverão

codrprovar, considerados os riscos paíã a Adminislrâção, e, â crltério da autoridâde

coTpetênte, o capital mínimo ou o pãtrimônio líquido mínimo de 1096 {dez pôr cento) dovalor
estilnado da contratação ou do item pertinente.

i

11.?.4 O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ãol aprêsêntar comprovação de aptidão para

parà a execução de serviço êm características, quantidades e prazos compatÍveis com o objeto

desfa licltaCão, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atêstedos de

capâcidade técnica fornecidos por Pessoãs luridicas de Direito Público ou Privado (inciso ll,

conlbinado com o § 4e, tudo do Art. 30, da Lei ne 8.666193), devendo apresêntar atestâdo(s)

que contenham os dados a seguir:

11.9.5 Nome da ticitãntê, CNPJ, raião sociâl e o domicílio;

11.1,6 Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou PÍivado que emitiu o atêstado (colocâr

a Rdzão social/nome do órgão e o CNPJ);

U.1.7 Dâdos do Contrato (ou instrumênto semelhante) ou outro instrumento firmado pêla

Licilante com a Pêssoa JurÍdica Públlca ou Privada;

11.10 O licitante enquâdrado como microempreendedor individual que pretenda aufeÍir os

benefícios do tratamento difêÍenciado prêvistos na Lei complemêntâr n. 123, de 2005, $terá
dlspensadb (a) da prova de inscrição nos cadartros de contribuintes estadual e municipal e {b} dâ

11.t.2 Comprovação de âptidão para a execução de seÍviço em caracteÍísticâs, quantidades

e plazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio dâ

será aceilo o

PosteriorJente,

de âtestados fornecidos por pêssoas juíídicas de direito público ou privâdo.

Para fins da comprovaçãõ de que trãta este sub'rtem, os atestãdos deverão dizer

a serviços executados com a9 seguintes características mínimas:

do balanço patrimonial e das demonsirações contábeis do último exercício.

11.11 Os exigidos para habilitâção, Íelãcionádos nos subitens acima, deverão ser

apresentafos êm meio digital pelos licltântês, por meio de funcionalidade presente no sistema

(compras no prazo de 02 {duasl hcras, após solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrôn Somente mediantê autorizãção do Prêgoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema,

rêlatão à inteCridade do documento dlgitâl.



a
t
i,.

I
f'l

EsrÁDo Do MAnaxnÃo
PRETtrITURA MUNICIPAL DE IMPERATAIZ
courssÃo rERMANENTE oe r,rcrr,lçÃo - cpr.

Nâo serão aceltos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

nte permitidos.

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

atenda a todas as demais exigências do Edital.

A declaração do vencedor acontêcêrá nô momênto imêdiatãmente postêrior à fase de

do licitante, sem prejuízo das sânções previstas nestB Edital, sendo íacultada a
licitantês remanescentes, na ordem de classificação. 5e, na ordem de classificação,

micÍoempresê, empresa de pequeno porte ou sociedade coopêrativa com dguma

dos

DA PROPOSTA VENCEDORA

11.11.3 5e o licitante lor a mâtriz, todos os documentos deverão estâr em nomê dâ mâtriz, e

se J licitante for a filiã|, todos os documentos dêverão estar em nome da filial, excêto ãquêlês

doclmentos que, pela própria naturêza, comprovadamente, forem emitidos somente em

noínê da màtriz,

tlll.lserão aceitos re8istros de CNPJ de licitantê matÍiz e filial com difêrênças de números

de focumentos 
pertinêntês ao CNO e ao CRF/FGTt quando for comprovada a centrâtiBção

do recolhimento dessas contribuições.

11.12 A e*istênciâ de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

I

licitante

uma vez

sêguir-se

12 DO

habllitação.

11.13 Casb a proposta mais vantajosa sêja ofertada por licitante qualificada como microempresâ ou

"*pro, {" 
pequêno portê, ê uma vez constetada a êxistência de ôlgumâ rêstrição no que tange à

regularidaf,e fiscal e trabâlhistã, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaraJão do vencedor, comprovar a regulãrização. o prazo poderá ser prorrogado por igusl

período, a cÍitério da adminÍstração públicã, quando requerida pelo licitante, medientê aprêsentação

de justifiTtiva.

11.14 A nâo-regularização fiscal e trabalhísta no prazo previsto no subitem anterior acôrretãrá a

restriÉo rfa documêntação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pãrâ regularização.

U,15 Havfndo necessidade de analisar minüciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspender6 a sessão, informando no "chaf a nova datâ e hoÍário para a continuidade da mesmâ,

U.16 Serl inabilitado o licitantê quê não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer Uos documentos exigidos, ou apresentálos em desãcordo com o estabelecido neste Edital.

U.t7 Nos itens não exclusivos a microêmpresãs e empresas de pequêno porte, êm havendo

inabilitaÇãy, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrância do empetê ficto, previsto

nos anigod 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceltaçâo

da proposta subsequente.

U.18 O lilitãntê provisoriamente vencedor em um item, que estivêr concorrêndo em outro item.

ficani obrilado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamentê, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamentê,

sob pena qe inabilitação, além da aplicação das sânções cabívêis.

11.19 Crndtatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado üencedor.

final do licitânte declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2lduasl
da solicitação do Pregoeiro ío sistema eletrônico e deverá:

12-l A prtposta

horas, a 

lontar
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fabricante e procedência, vinculam a Contratadâ,

12.3 Os deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

global em algarismos e pôr extênso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

la,[.f Ser redigida em línguã portuguesâ, datilograÍâda ou digitadê, em uma via, sem

emendas, rasuras, entíelinhas ou ressalvat devendo a última Íolha ser assinada e as demais

rulricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.[.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agênciâ do lícitantê vencedor. para

fini de pagamento.

tZ.l.Z Conter os dados da empÍesa, razõo sóclot, número do CNPI, endereço, contatos e dodos

do rcprcsentante legol.

ü1.24 ptoposta final deverá ser documentâda nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execrlÇão do contrato e aplicaÉo de eventual sânção à contratada, se íor o caso.

12.!.1 Todes as especificações do obieto contides na propÕsta, tais como mãrca, modelo,

êo
12.?.1 Ocorrendo divergência êntrê os pÍêços unitários ê o preço global, prevalêcêrão os

prirheiros; no caso de divêígência entre os valores numéricos e os valores êxpressos por

extfnso, prevalecerão estes últimos.

t2.4Aorena deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosãmente, ao ob.ieto deste EdltaL sem conter

alteÍnatiiras de preço ou de qualquer ôutra condição que induza o julgâmento a mais de um

resultadp, sob pena de desclassificação.

12,5A ploposta deverá obedecer ãos teÍmos dêste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela qbe não corresponda às espêcificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licltante.

13 DO§

13.1

oualificafa como micÍoemprêsa ou empresa de pequeno porte, se tor o caso, será concedido o

prazo dti no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

reconer,]de íorma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) p.etênde recorrer e por

quais mltivos, em campo próprio do sistemâ.

l3.2Havbndo quem se manifeste, cãberá âo Pregôeiro verificaÍ a tempestividade e a existência de

motivâção da intenção de recorrer, para decidií se ãdmíte ou não o recurso, ÍundamÊntadamente.

13.f,.1 Nesse momênto o Prêgoelro nãô adentrará no mérito recursal, mas apenâs verificârá

as cfndiçôes de admissibilidade do recurso.

13.1.2 A falta de maniÍestação motivâda do licitânte quanto à intenção de recorrer importará

a delcadênciâ desse diÍeito.

13.+3 Uma ve2 âdmitido o r?curso, o rêcorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)

diâs para apresentar as râzões, pelo sistema eletrônico, ficando os demâis licitantes, desde

log!, intimados para, querendo, apresentârêm contrarrazões tamtÉm pelo sistema êletrônico,

em 
?utros 

três dias, que começêrão â contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

ass{urada vista imêdiatã dos elêmêntos indispensáveis à defesa de sêus interêsses.

do o vencedor e decorrida â fâse de regularização liscal e trabalhista da licitante

13.30 dô recurso invalida tão somente os atos ínsuscetíveis de aproveitamento.

do processo permanecerão com vista franqueada aos intêressados, no endereço13.4Os

nas INFORMAçôES dos DADOS DO CERTAME.
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DA SE§SÃO PúBIICÀ

E HOMOTOGAçÃO

licitante declarado vencedor, poíatô do Prêgoeiro, caso

i

t,

E
b
F
»-
*
É

t:

)

14.1A sqssão nública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que lêvê à anulação de atos anteriores à

reafização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situFção em qus serão Íepêtidos os atos anulados e os que dele dependam.

tl.l.Z quando houveÍ erro nâ acêitação do preço melhor classificado ou quãndo o llcltantê

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalênte ou não

coÍnprovar ô regularizâção fiscal e tÍâbalhista, nos termôs do art. 43, §1s da LC ne 123./2006.

Neslas hipóteses, serão adotados os procedimêntos imediâtamente posteriores êo

encfrramento da etapa de lances.

14.2 Todps os licitantes rêmãnescentes deverão ser convocados para ammpanhar a sexão

,""b"rt"l
tl.{.2 I convocação 5e dará por meio do sistema eletrônico ("chaÍ), e-mail e imprênsa oficial

de 
Scordo 

com a fasê do procêdimênto licitatório.

14.2.3 A convocâção feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 5|CAF,

sen+o responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizêdos.

15 DÂ UsriÀ TÉCNICA

15.1A eligência dê vlsita tÉcnica é desobrigada uma vez €m que não faz ius a sua necessidade para

a concrefização do obieto do certâme.

14 DA

16 DA

16.

r

a

1

n

não autoridãde competente, após a regular decisão dos

17 00 CONTRATUAT

,7.LO beneíciário poderá ser convocadq a quahuer tempo d urântê a vi8ênciô da Àtâ, pará

do contrato, dentro do praro de 5 (cinco) dias úteis, contado dâ dâta do recebimênto do

oficial de convoeção, sob pêná de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

§ânções neste Edital.

L7.Z rá sêr acÍescentada ao contrâto a ser assinâdo qualquer vantagem apresentadâ pelo

reglírado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justlÍlcâdo e acêito pêlo

recursos 
Fpresentados.

16,2 Afôy a fase recursal, constatada â Íegularidade dos atos praticado§, a autoridade competente

homologbrá o procedimento licitatório.

16.3 A licitante vêncedora do item/grupo deverá providênciar seu cadastrâmentojunlo ao Setor de

cadastro da comissâo Permânente de Ucitãção, no prazo de 04 (quatro) dias úteis â contar da

Adjudica{âo, objetivândo-se agilizar os procêdimentos de contrataçâo. MâioÍes informãções

Ooderão fer 
obtidas no site da Prefeitura Municipâl de lmperatriz W9 &itrp9!egil4Le89!!b!.

,

F.
ti
tI

[.

órgão Cottratante.
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18 DO REAIUSTE

18,1O§ lores estipulados nêste termo não poderão sofrer reajustes.

19 oo oBJETO E DA F|§€AUZÂçÃO

21.14s

Edital.

17.3O pfzo paÍa a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igualperíodo,
quando 

folicitado 
pelo Íomecedor rçglstrâdo durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo

justm.ado e aceito pelo órgão contratante.

17.4Por pcasião da assinatura do contrato, veri{icar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a

lidtante vencêdGa mantém âs condiçõês de hâbilitação.

19.1os dritérios de execução do objeto e de fiscãlização estão píevistos no Termo de Refêrênciâ.

20 DAS OBRIGAçÕES DA CONTNATAT{TE E DA CONTRATADA

20,14s dbrieações da Cont!ãtante e da Contrâtada 3ão as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO

rpgÍas acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

22 DÀSSÂilçÔES

22,14lkltanteserá sancionâda com o impedimento de licitar e contrâtarcom a Prefeitura Municipalde

lmperatrlz e será descredenciado no cadastÍo de foÍnecedores da Prefeitura, pelo prazo dê até 05

(cinco) ânôs, sem pre.iuím de multa de âté 30% do valor êstimado parê a contratação e dêmâis

cominaçdes hgais, nos sêguintes casos:

22.i.1 cometer fraude Íiscal;

22.1.2 Apresentar documento falso;

22.1.3 Fizer declaração falsa;

z.i.l comportar-sÊ dê modo inidônso;

22.1.5 Não assinaÍ o contrato no prazo estabelecido;

22.1,6 Deixar de entregar a documenteção exigida no cêrtame;

22.+7 Nâo mantivêr a proposta.

22,2 Parâ os fins da Subcondiçãozz.1,4, reputar-se-ão inidôneas atos como os descritôs nos artigos

90,92,9{, 94,95 ê 97, de Lein'8,666/93 ê a apresêntâção dê amôstra fâlsificãdâ ou dêtêriorada.

23 OOS ESCTAREOMENÍOs E DA IMpUCÍrlAçÃO AO EOÍrAt

23.14té 
f3 

(trêsl dies úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

físicâ ou iPrídica, podêrá impugnâr o âto convocãtório deste Pregão mediante petisão a ser ênviada

exclusivalnente para o endereço êlêtrônico indlcado o tópico "DADOS DO CERTAME", âté às 18

horas, ng horário oficial de Brasilia-DF.

23,2 Acolhidã a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certamê, êxceto, quando, inquêstionavelÍnente, ã afteração não afetara formuleção das propôstas.

i
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23.3Os bedidos de esclarecimentos devêm ser enviados ao PÍegoêiro até 03 (três) dias úteis antes

da data lixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o enderêço elêtÍônico indlcado

no tópido'DADOS DO CERTAME", eté as 18 horas. no horário oficial de Brasilia-DF.

23.4Pârf a resposta dos esclarêcimentos e o julgãmento das impugnações o Pregoeiro será

auxiliadt pelo setor técnico competentê,

23.5As iínpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendêm os prazos prêvistos no certame.

23"54 cgncessão de efeito suspênslvo à impugnaçâo é medida excepcionâl ê dêvêrá sêí motivada

pelo prepoeiro, nos ãutos do pÍocesso de licitação,

23,7As rFspostas aos pedidos de esclarêcimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet e no

Portal dE Transparênria da Prefeitura de lmpeÍatÍiz/MA, e vinculaÍão os participantes e a

Adminisdrâção.

IJIINI§

24.14 de Competente do órgão Requisítante compete ânular este Pregão, dêvidamente

dê ôfício ou por provocação de qualquer pêssoa, e rêvogar o cert3me por considêrá-lo

ou inconvênientê dlinte de fato superveniente, mediante ato escrito e fundômêntado,

A anulação do Pregão induz à do contrato.

As licitantês não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

24.
24.

I

progedimênto licitâtório, rêsselvâdo o direito do contrâtâdo de boa-fé de ser ressarcido pelos

enc4rgos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

2{.2 É fadultado ao PÍegoêlro ou à âutoridadê superior, em qualquer fase deste Pregão promover

diligênciC destinada a esclarecer oq completar a instrução do processo, vedada â inclusâo posterior

de infonrlração ou de documêntos que devêriãm ter sido apresentados para fins de classificação e

habi aos teÍmos do§xplL:wts@Lglzg§/2L
2it 3 No mento das pÍopostas e na fase de habilitação, o PregoêiÍo poderá sanarerros ou falhas

que não a substância das propostas e dos documentos e a sua vâlidade iurídica, mediante

fundamentado, registrãdo êm âta e acessivel a todos, atribuindolhes validade e eficácia

para fins classificação e habilitação.

24.3f1 Caso os prazos deflnidos neste Editãl não estejam expressamente indicados nâ

proqosta, elês 5êrão considerados como aceitos para êfeito de julgômento deste Pr$ão.

244os documentos êlstrônicos produzidos com a utilização de processo de ceítificação

disponibilizâda pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.2ú-2, de 24 de agosto d€

2001, seí]ão recebidos e presumidos verdadeiros em Íelâçãô aos signôtários, dispensando-se o

envio de &ocumentos oríginâis e cópias autênticadas em papel.

24,5 Adi+m-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488, de 15 dejunho

dê 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

24.6 Nos 
lasos 

de divergência ou dúvida entre o texto do TERMo DE REFERÊNCIA ê o texto do Editâ1,

prevalecerá, no julgamênto obietivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

24.7 Este Pregão podeÍá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

CPl. sem pre.iuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.520/2002.

24.8 Este Editâl será disponibilizado a qualquer interessãdo, através dos sítios

www.conlorasqovernamentais.qov.br e www.imperatriz.ma.gw.br/licitacoes , no link "Central de

+
l"

l

Licitações - Pregão Eletrônico".
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24.9 Oi licitantes ficam iníormados sobre os termos da Lel n' 12.846, dê 1" de a8osto de 2013 (Lei

civil de pessoes jurídicasAnticolrupçãol, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e

pela prfitica dê atos lesivos contra a Admlnistração Pública, em especial, ao constantê no ârt.5",
inciso lU, coÍrespondente aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indicio deconluio,

ou de gutra foÍmâ de fraude ao c€rtame, implicaÍá aos envolvidos as penalidades previstas no

mênci4nado diploma legal.

24.10 Em sê tratândo dê certâme guê seia para aquisição dê bens de naturezê divisível, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objêto para a contratação de microêmprêrâs e

empresfs de pequeno porte,

f4,]10.1 Na hinotese dê não haver vencêdor para a cota reservada, esta poderá ser ad.judicada

ao vencedor da cota principal ou, diantê de sua Íecusâ, âos l,citântes remanescenteg desde

quf pratiquem o preço do primeiro colocado da cotâ principal.

Z4ll0,2 5e a mesma empresa vencer a cota resêrvâda ê a cota principal, a contrátação das

côtas devêrá ocorrer pelo menor preço.

24.lfo3 Nas licitaçôes o instrumento convocatório dêvêrá prever a prioridade de aquisição dos

prqdutos das cotas reservadas, tessalvados os casos êm que a cotâ reservada for inadequada

perâ atendêr âs quantidades ou ês condiçõês do pedido, justiÍicadâmênte.

15 DÀ DO COi{TnATO

21.1Â iÍlêxecução totãl ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, conforme disposto nos artiSos

77 a 80 üa tei no 8.665/93.

25,2 Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos do processo,

asseguÍ1do o conlrâditório ê ã ampla dâfesa.

25.34 rêscisão do contrato poderá ser:

25.{.t oeterminada por ato unilateral e escrito da Secretariã Municipal de lnfÍaestruturô e

Ser{iços Públicos - SINF§A, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 dâ Lêí

8.666/93, noti{icando-se â contratadã com a antecedência minima de 30 {trinta}diasi ou

zs.{,2 Constitui ainda motivo parâ rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação

das lenalidades cabíveis, ô não pagamênto de salários e verbas trabalhistas, bem como o não

rec{lhimento das contribuições sociais, previdenciárias e parô com o FGTS.

25.3.3 Amigável, por acordo êntre as partes, rêduzida a termo no processo da licitâção, desde

quelhaia conveniência para a Secrelariâ Municipal de InfÍaestrutuÍa e Serviços Públicos -
§lNdnA; ou Judicial, nos termos da le8islação vigente sobre a matéria.

25,3t4 Constituem, ainda. motivo para rescisão do contrâto, assegurados ao contratâdo o

contladitório ê a ampla defesa, de acordo com o anigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no

s.66F/$:
25,315 A suspensão de sua execução, por ordem escritã da Sêcretatia Municipal de

lníÍaÊstrutura e Serviços Públícos - SINFRA, poÍ prãzo superior â 120 (cento e vinte) dias, salvo

em lpso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou Buerra, ou ainda por

repetidas suspensôes que totalizêm o mesmo prazo, independentêmente do pagâmênto

obrigatório de indenizaçôes pêlas sucessivas e contratualmenae impÍevistâs desmobilizações

e mlbili:açôes e outras previstôs, assegurado ao contratado, nesses casos. o direito de optar



púllica, grave perturbação da oÍdem interna ou guÊrra, assegurado ao coatratado o dirêito de

Õptàr pelã suspensão do cumprimento de suas obrigaçõês âté quesêja normalizadâ â situ3ção.

25.$,7 A não liberação, por parte da Secretaíia Municipal de Infraestruturâ e Serviços Públicos

- SlÍfFRA, de área, local ou obieto para a execuçâo dos serviços nos prazos contratuais, bêm

coTo das fontes de materiais naturais especificadas no proieto;

25.1.8 Quando a Íescisão ocorreí com base nos intisos xll a xvll do artigo 7& sem que hêja

culda do contrâtâdo, será este ressaÍcido dos prejuízos regularmentê comprovados que

hou[er sofrido, tendo ainda dirêito a:

e) Oevolução de garantia;

E§TÀIX)DO MÀRÀIIHAO
PREFETTURA MUNICTPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO. CTL CPL

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atá quê seja normaliuada a

O atrãso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela sêcretaria

icipal de lnfÍaestrutura e Serviços Públicos - SINFRA" decorrentes de obras, servlços ou

ou parcelâs dêstês já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

bl Pagamentos devidos pela execução do contrato até a dâta da rescisão;

c, Pagamênto do custo da desmobilização.
dl A rescisão administÍãtivâ ou amigável será precêdida dê autôrízãção êscrita e
fundamentada da autoridadê competente.

decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

serão processadas e iulgadas no Foío da ComâÍca de lmperatriz, Estado do

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

lmperatriz - MA, 22 dê Maio de 2020.

Filho

§ecretário dê e SeÍviços Públlcos

25.4 Ficafn reconhecidos os diÍeitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 7l dã Lei 8.665/93.

ml.n
26,145
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PBE§Âo ElE nôNrco Í{.i 01512ü20 - CPL

A EXO i
(Proposta de Prêços e fêrmo de RêÍerêncial

lmperatriz {MA}, de de 2020.

nhores,
empresa), com sede na cidade de Rua n.9

scritâ nô CNPJ/MF sob o númêro-- neste ato rêpresentâda por

fr,rÊ!

ü

\

Prezados SL

assinado

discrimi

ponador do CPF n.9 e R.G. n.o abaixo
e à Secretaria Munícipâl de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, os preços infra
para a AQUISTÇÃO 0Ê PÁ CARREGADEIRA COM RECURSOS PROVENTENTES DO

Prazo de validade dâ pÍoposta, que não podeá ser inferior a 60 (sessenta) diâs,

contados a partiÍ da data dê sua abêrtura;

lniciar a execução do objêto logo âpós o recebimento dâ "Ordem de Fornecimento"
emitida pela contratãnte, de forma parcelada vigorando âté 31 de dezembro do
exercício financeiro êm quê for formâlizedo o contrâto.

Preço Total por extenso RS..........,. (

Nome, Assinaturâ do Responsávêl da Empresa

coNVÊNlo Nq 867520/2018-§UDAM, conformê anêxo I - Termo de Referência, obieto do PREGÂO

EIFÍRÔNrcb ne 01 s lza2o-cPLl

f,

i,

1,

{
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FREGÁO
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ELrnÔ rco N.c ot5l20?v cPL

ANEXO II

IMODETO DE CARTA CREDENCIAT PARA REPRE5ENTANTEI

{Papel timbrado do Concorrente}

CARTÀ CREDE'{CIAI

lmperôtriz (MA), de_ dê 2020.

O âbâixo-assinado, responsável lêgal pela Empresâ

vem pela presente informar â Vs. Sas. que o Sr.

Ao{A}

PRE§OEIRO{A} MUITIICIPAI.

REF.: PBEGÃO ELTNÔNICO ItC /2O2O.CPL

é designado para represental nossa empresê na Licitâçâo acima referida,
podendo nar atas ê demais documentos, interpor recuÍsos e impugnações, receber notificaçãô,
tomar de decisões, assinar propostas ê rubricar documentos das demâis licltântes, recorrêr,
desistlr da de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticâr todos os âtos
inêrêntês certame.

Atenciosãmentê,

Nome, ldentidade + Assinatura do Rêsponsável Legal

l

t,

i

li

a

t
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PiECÃO EL tco N! 015/2020 - cPt

ANEXO lll
{MTNUTA DO CONTRATOI

coNTRAÍONe /2020_
pnocE§so N.e 02.10.ür.036/2020- StilfRA

CONINATAçÃO DE EMPRE5A E5PECIAUZADA PARA

AqutstçÃo DE PÁ CARREGAOETRA COM RECUR§O§

PROVENIEÍ{TES DO CONVÊNIO NE 867520/2O18.SUDAM

QUE ENTRE SI CELEBRÂ O MUNICíNO DE IMPERATNE - MÂ

E A EMPNESA X»O(XX.

Ao(sI dias do mês de 

- 

rjo ano de 2020, de um ladq o MUNIcÍPlo DE IMPERATBIZ,

06.158.455/0001-15, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 201 - Centro, âtrâvés do{a)CNP.'/MF N,

CNP.I/MF n.e estabelecida na neste âto, rêpresentade

pelo, Sr

denomi
ãtÍavés

sd

cri

podendp

ae eo cf

Secretário(âl Municipal , brasileiro(a!,

agente polilico, ponador do RG n.e 

- 

SSP/MA e do CPF/MF n,e 

-*- 

doravantê

dãnominadl simplesmênte de CONTRATANTE e, do outro lado, ã empresa

dorevente
ADO, têm, êntrê si, ajustado o presênte CONTRATO, originado
s 02.10,00,036/2020 - SINFRA deconente da licitação na

modalidade, Pregão Eletrônico n".015/2020 * CPL, nâ foÍma prêsenciai, TIPO MENOR PREçO POR

ITEM, e pro]posta âpresentadâ, que passam a integrâr este instrumento, independentemente de

trans$isão rfâ parte em quê com €ste não eonflitar, resolvem, de comum acordo, celebrâr o presênte

contrato, submetendo as partês âo preceitos lêgais lnstituídos pela Lei Federal n" 10.520/200?,

. portador do RG

nadf simplesmente de CONTRAT

do Processo Administràtivo n.

n.e _ e do CPF/MF n.e

bsidiâriâmente a Lei n'8.666, dê 21 da junho de 1993 e suas eltêrações, mediânte as

usulas e condições:

sêr prorrogado por iguâis e sucessivos perÍodos, atraves de tÊrmos aditivos, âtê o limite
ssenta) meses, após a verificação da real necessidade e com vantaBens à Âdministraçâo.

aplicando

seguintês

l-'
CIÁU§ULA MEINA. DO OBJSIO

l. o presenre contrâto tem por objeto a AqulsrcÂo DE PÁ GARREGA0EIRA coM REcuisos
PnolrEtüEilTE§ DO CONVÊNÍo Ns 867520/2018-SUDAM conforme descrições específicas do

termo db referência.

cúusur,.a sEGUNDA - oo pRÀzo DA vr6Êr{crÀ E ExEcuçÃo Bo coNTRATo

l. O contrbto que advir do Edital vigorará por 2 (dois) meses corridos, a contar dê suâ âssinaturâ,

<-)

E

It
t
*
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Nl'

CP
I

coníorlne
aaaa pLta

disposições do art.57 da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes postêriores, com redação

Lei nE 9.648/98.

- DO PREçO E €ONDrcÕE§ DO PAGAMENTO

I A entrdga do objeto de mntrato sêrá eÍêtuada de forma únicâ, conforme prazo determinado no

Termo de Referência.

a) O objêto de contrâto pÍêsente no TeÍmo de Refeíência terá pÍazo de entrega de 45 (quârentâ

e cinco[ dias corridos. a contar da assinatura do contrato.
I

A Contratante poderá rejeitar, no todo ou êm parte, os objetos em desacordo com as

especiftcações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrãto.

cúusulÁ

r.

tv.

I

I

t,
It.

Il.

o valor do contrato é de RS-.
Os preços incluem todas as despesas com impostôs, seguros, frêtes, tãxas ou outros encargos

evqntualmente lncidentes sobre os serviçot não podendo sofrer reajuste de qualquer

natúreza, exceto nas hipóteses, conforme a cláusula quana.
Defois de realizada conferência eaprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA devê emitir
a rlota fiscâlfatura relativa a entr,ega dos obietos em 02 {duasl viãs, quê dêverão ser
entfegues na Secretaria Municipal de lnfraestrutuÍâ e Serviços Públicos -SINFRA" situada na

Ru{ Rafael de Almeida. np 600 - São §alvador, lmperatriz - MÀ para fins de liquidação e
pagamento.

O faga*"nto à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Planejamenlo.

Fâ2enda e Gestão orçamêntária, por meio de transferência eletrônica ou ordêm bancária, em
até 30 (trintâ) dias epós a aceitação dêíinitiva dos obietos, com âpresentação das notas fiscais

e AhT, devidamente certiÍicadas pelo Ag€nte público compêtentê.

o dagamento deverá ser efetuado em FÀRcrlÂ ÚNrcA. a partir da entregâ do objeto de

corltrato, referente a elâboração do PBA e dos estudos arqueológicos (PAlPdRAlPAl.

Parb fazerjus ao pagamento, a coNTRATADA homologatória deverá aprêsentarjunto às notãs

fiscLi5 comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e MuniEipal,
regplaridade relativa à Seguridade §ocial ê ao Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço -
FGIS, com â Justiça do Trabalho (Certidão Ne8ativa de Débitos Trabãlhistes - CNDT), bem

corno â quitação de impostos e taxas que porventura incidâm sobre os serviços mntratâdos,
incllsive Quanto o lmposto sobre os Serviços - l55.

ParA fins de pagatnento, a Cc,ntratãnte responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
der,]idamente autorizados ê ceÍtificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização
e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inÍerior a um mês, pelã Contratada,
dos formulários de contÍole dos Íornecímentos.

A atestação da íatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outlo servidor designado para esse Íim.

Havendo êrro na nota fiscaufatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pa8bmento ficará pendentê, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneâdoras.

a) A contagêm do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresêntação e
pfotocolização junto ao Fiscal do contratô do documento fiscal com as devidas correções,

i
F

I
É

I

!

I

v.

vt.

v[.

vm.

tx.



t.

haver preiuízo da prestâção de sêrviços pêlâ CONTRATADA.

X. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendênte qualquer obrigação
docymental ou ÍinanceiÍa, sem que isso gere direito a reaiustamênto de preços ou atualização
morlêtáriâ.

Xl. A CqNTRATANTE íeserva-sê, ainda, o direito de somente efetuaro pagamênto após a atestação
dê due o serviço íoi executado êm conformidade com ãs êspecificações do contrato.

Xll. A CqNTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cauÉlar ou definitivamente, do montante â pâgar à CONTRATADA, os vãlores correspondentes
a mqltas, ressarcimentos ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contÍato.

Xü|, No daso de ôtraso de pagamento, desde que a Contrâtadâ não tenha concorrido de alguma
forTa para tanto, serão devidos pela Contrâtante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a
(seisJ por cento ao ano), capitalizados diaÍiamente em regime de luros simples.

XlV. o vllor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, ondê: EM = Encargos

morbtórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para g pagamento e a do efetivo
pagqmento; I = Índicê dê compensação íinanceira = O00016438; e VP = Valor dã pr€stação êm

"t."lo.

Nl"

E§TADO DO MARANHÀO
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fâto esse gue não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá .

qUARTÂ- DO CNITÉRIO DE REAJUST§

fornecimento do obieto do presente contrãto, obriga-se a Contratada a envidar todo o

ld

l. Os valores do côntrato serão fixos e irreajustáveis, conÍorme ã proposta vencedora do

certame, exceto nas hípóteses decorrentes e devidamente cômprovâdas das situaçôes
prdvistas na alínea "d" do inciso ll do aít.65 da Lei ne 8,666/1993.

ll. PaÍa restabelecer a relação que as partes pactuârâm inicialmênte entre os encargos da

Coftratada e a retribuição da Administrôção para a iustâ remuneração, será efetuada a

minutênção do equilíbrio econômico-finâncêiro iniciãl do contrato, na forma dâ alÍneã "d" do
Ar!. 65 da Lei n.e 8.666/93.

cúusulA QUINIA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

l. As 
Pespesâs 

decorrentes desta llcitação corretão á conta da sêguinte dotação orçamentária:

cúusulA sExÍa - oAs oBRIGAçÕES gA cor{TRÀTAoA

LNo

.0054.1079 - Aquisição de VêÍculos, Máquinas e Equipamêntos;

ofÇamentária: 17.00 - SecretâÍia Municipâl de Meio Ambiente e Recursos Hídíicos

récurso: 24 - Convênioj

Natureza: .52.0O - Equipamentos ê MatêÍiâis Permanentes;

Ficha

Unidade
Fonte do

e â dedacação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
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U.t

nb Termo de Referência - Anexo I deste Edital, ã:

ll. l iciar a execução do obieto logo após o recebimento da'Ordem de §erviço", emitida pelâ

Cpntratante, de forma única, vigorando até a conclusão e entrega dos objetos deste ContÍâto.

lll. Rpspeitar o prazo estipulado para a entrêgâ do objêto conforme estabêlecido no Têrmo de

Refêrênciâ e na proposta da CONTRATADA.

lV. lbservar o prazo máximo no gual a CONTRATADA Íicaíá obrigâda a executâr o objeto, após

sblicitação íormal, conforme cláusula segunda.

V, CPmunrcar à fiscalização da Contratante, por êscrito, quando vêrificar quaisquÊr condiçôes

irfadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicôrâ perfeita

elecução do objeto.

Vl. Ffcilitar à FISCALIZAçAO o acesso aos procêdimentos ê técnicas adotâdos.

Vll. Rbsponder integralmente por perdas e danos que viera causar a CONTRATANTE ou a terceiros.

confiados, obrigando-se aindâ, além das obrigações descritas nas especificaçõês técnicâs

râzão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

dê outras cominações contratuâis ou legais a que estiver sujeitâ.

YanteÍ durante a êxecução do contratô, êm compatibilÍdadê com âs obrl8açõês por ela

afsumidas, todasas condições de habilitâção e qualificação exigidãs na licitâção, ãpresentando

os compÍovantes que lhê foaêm solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CPNTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dêssas condições.

A assinâtura do contrato por pessôâ competente deverá ser efetuada em um prazo máximo

df 05 {cinco} dias úteis após a notificação da ContÍatadâ, sob pena dâs sanções previstas no

att.81 na lei8.666/93.

af A recusa injustificada do homôlogatório em assinâr o contrato, aceitãr ou íetirar o
instrumento equivalente, dentro do pÍâzo estabelecido pêla Administração, caracterizã o
descumprimento total da obÍigação âssomidã, sujeitando-o às penãlidsdes legalmente
êstabelecidas.

Ateitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente

"ltirrdo 
prr, 

" 
u""cução do contíato, nos têÍmos do § le; do art. 65 dâ Lêi8.665/93.

Eecutar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e âs normas dâ Lei

8]666/93, respondendo pelas cohsequências de sua inêxecução total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

r{presentante, conÍorme elenca (art.58, dâ Lei 8666/931, aceito pela Administração, que

dêverá se reportaÍ diretamente ao Gestor do Contrato, pesoalmente e/ou via

elêtrônica/teleÍone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
nfparar, mrrigir, remover, reconíruir ou substituir, às suôs expensas, no totalou em parte, o
objeto do contrãto em que se veriflcârem vícios, dêfêitos ou incorreçôes resultentes da

elecução ou de mateíiais empÍegados;

af Reparar, corrigir, remover, reconstíuir, substituir, desfazer e refa:er, prioritária e
exclusivamente, às sual custas e rircos, num prazo de no máximo dê 05 (cincol diâ5 úteis,

cqntados da solicitação dâ Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incoreçóes, erros, falhas e
ir perfeições, decorrente de culpa da contratada no ãto dâ exêcuçãô do objeto.
R?sponsãbilizâí-se pelos danos câusâdos diíetamentê à sêcretâriâ Municipal de lnfraestrutura
e §erviços Públicos - SINFRA ou a teÍcêiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na êxêcução do
cdntrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

pelo órgão interessado.
Responsâbili:ar-se por todo e qualquer dano ou prejuíro causados por seus

vm.

tx.

Ii

x.

xl,

xll.

xfi.

É

xlv

ou rêprêsêntantês, direta e lndiaetãmênte, ao adquirente ou a terceiros,
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(esponsabilizar-se pelos encargos trabâlhisbs, previdênciários, fiscâis ê comerciais
rFsultantes da execução do contrato.
ap A inadimplência da Contratâda, com referência âos êncârgos trabalhistas, Íiscais e
comerciais, não tÍansfeÍe à ContÍatante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamênto.

ft flesponsabilizar-se pêlo cumprimento das prescrições rêferentes às leis trabalhista§,

drevidenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Ílão transÍêrir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

lrcar com todas as despesas, diretas o! indiretas, dêcorrêntês do cumprimento das
qbÍigâções pactuadas entÍe as partes.

faga. todff as despesas, tais como tãxat impostos, tributot fretes, seguros, mão-derb.â,
glrantia e todas as despesas decorrentes dá contratâção.

§arantir que a ação ou omissão, totãl ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
e[imirá a Contratada de total responsabilidade quanto âo cumprimento das obrigações
p]actuadâs entre as pertes.

Rblatar a Contrâtante toda e qualquer irregularidade observâda êm virtudê do toínecimento
e prestãr prontamente todos os esclarêcimefltos quê torem solicitados.
RPsponsabilizar-se por todas as providênciôs e obrigações estabelecidas na legislação

eipecífica de acidente de trabalho, bem como por tÕdas as despesas decorrentes do
f+Ínêcimênto do obieto tais como: salários, seguro de acidêntes, tâxâs, impostos e

cbntribuições, indenizações, vales:transportes, vales-refeições, e outrâs que porventura

vpnham a ser criadas e exigidas poitei.
Rbsponsabilizar-se ainda por to(gs as despesas com rnão-de-obrâ, acidentes de trabalho,
encargos trabalhistas, pÍ€videnciários, fiscais e comerciais, transportet frêtês, equipamentos,
s{guros, tributos, contribuições de qualqueÍ natureza ou espécie, salários e quaisquer outras
despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contrâtados.

Rpsponsabilizar-se por quaisquer ações judiciais môvidas por têrceiros, quê lhe venham a ser
elcigidas por íorça de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
tfrnecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigido§
pbla Secretariâ de Segurança e Medicina do Írabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir
tgdas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
Rtspeitâr as noÍmas de controle dê bens e de fluxo de pessoas nâs depêndências da
Contratante;
Rfsponsabilizar-se pela entrega do objeto de contrato.
süjeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

Ehtregar o objeto na Secretaria Municipal de lnfraestruturâ e Serviços Públicos - SINFRA ou

oLtro local designado por erta,
Apresentar no ato dâ assinatuÍa do contrato a planilha de preços da propostâ final ajustada ao
úhimo lance ofertado pelo licitânte vencedor sob pena de Íecusa dâ assinatura do contrato.
[rlanter inaltêrados os preços e condiçôes da proposta.

Prfoporcionar todas as facilidades necessáriâs âo bom ândamêntó da êxecução do contrato.
TomaÍ todas âs providências necessárias para o fiel cumprimêfito dâs disposiçõês contidâs no
Tàrmo de ReÍerência e no Êdital.

A contrâtôda deverá entreger o objêto do contrato em forma física e digital em duas cópias
nos formatos Word e PDF nas seguintes formãtaçôes:

â) Margens direita e esquerda 2 cm;
bl supêriorêinferlor2 cm;
cl Êspaçamento entÍê linhas 1,5 cm;

dl Tamânho Fontê 12 cm;
ê) Fonte Timê New Romãn.

Atender as demais condições descritás no Termo de ReÍerência;

E§TÂDO DO MARANH.iT)
PRETEITURA MIJI{ICIPAL DE IM,,ERlrTRIZ
coMrssÃo P§RMÀNENTri DU r,rcrrÀÇÃ0 - c?L
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Cão expressamente vedadas à contratada:

{l A veiculaÇão de publicidade acerca do avençado, salvose houver prévia âutorizãção do
Município;

A subcontrâtação para a execução do obleto destê contrato;

A contratação de servidor pertencenê ao quadro de pessoal do Município, durânte o
de execução do contrato,

l.

lt.

u,

tv.

v,

vt.

v[.

v1ll.

o pagâmento na forma da cláusulâ terceira, após o recebimênlo deÍinitivo do obiato
contrato e veÍificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

trâbalhistas e as demais disposições derte Contrâto.

qêsigna, coníormê termo dê referência os proÍissionals, para na qualidade dê flscâl,

ãiompanhar e Íiscalizar a execução do Contrato, conforme previsto na cláusula décima.

Pfomover o acompanhamênto e a fiscâlixação do Contrato, sob o ãspêcto quãntitativo e

qfalitativo, anotando em registro póprio as falhas detectâdàs.

RFjeitar os obiêtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constãntes no
Tflmo de Referência.

Nptifiear a empresa, por escrito, sobrê imperfeições, fâlhas ou irregularidades constantes da
elecução do objeto do Têrmo de Refurência, para qus sêiam adotadas âs medidas corretivâs
nàcessárias.

lrformaí a Contratâda eventuais erÍos e equívocos, identificados mesmo após o recebimento
e Êprovação dos objetos e exigir a suã substituição ou repaÍeção, conforme o caso.

Cgmunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidadê na execução do objeto,
pgdendo recusar o recebimento do mesmo, caso não estejâ de acordo com ãs especlÍlcações

ê Êondições estabelecidas no Termo de Referência.

Vfrificer se â execução do obiêto foi realizadâ com observação às disposiçõÊs peninentes no
Trirmo de Referência, implicendo em caÍ, negetivo nô cãncelamento do pagamênto do objêto
folnecido.

lx. regularmente o intêretsado para assinar o teÍmo de contíãto, aceitar ou retiraÍ o
êquivalente, dêntro do pÍazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o

di íto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei 8.665/93 e suas

a regularidade Íiscal e trabalhistâ da Contrâtadâ antes dos atos relativos à firmatura
contratual. deyendo o rêsultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extreto,

aos autos, com a instrução processuâl necessária.

o objeto êm dias úteis, no horário de 8h às 14h, no local determlnado no Temo de

- Anêxo l.

!t

e

ê

x.

xl.

xll. ê os êsclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiêlexecução



IV'

ESTADO DO MARÀNNÃO
PRETEITURA MUNICIPAL D§ IMPERAf RIZ
COMISSÃO PERMAN§NI'A DE LÍCITÁçÃO. CPL

t72

xÍt.

xtv.

xv.

xvl,

xvll.

xv[t.

qermitiÍ o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamentê
üajados com uniÍormes em nome da empresa e/ou crachá de idêntificação, para rêuniôes e
\iisitas a campo.

flroporcionar todas as condiçôes para que a Contrãtada possã executaí o ohieto dê âcordo

9om âs determinações do ContÍato, do Edítal e seus Anexos, especiâlmente do Termo dê

$eferência;

lxigir o cumprimento de todas as obÍigações assumidas pela Contratadã. de acordo com as

cláusulôs contratuais e os teÍmos de sua propostâ;

Prestar esclarecímentos que se Íizerem nêcessários à Contratâda.

l,,fotificar previamente à Contratada. quando dâ aplicação dê penalidadês.

lplicar 
à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativ$ previstâs na legislação,

[.

olTAvA - DAs MUrrAs, sANçÕES ADM|NISTnATTVAS E RESCTSÃO COrfiRÀrUAr

l. Pefa inexecução totalou parcialdo Contrato, a CONTRATANTE poderá, gêrantida a píévia dêfêse,

à CONTRATADA âs seguintes sanções, segundo a gravidade da falta comêtlda:

escrita: guando se tratar de infração leve, a juízo da Íiscalizâção. no caso de
nto das obrigaçôes e responsabilidades assumidas neste contrâtô ou, ainde, no

câ de outras ocorÍências que possam acarretar preruízos à CONIRATANTE, desde que não
caipa a aplicação de sanção maís grave.

Mqltas:

el 0,03r( (três ceôtéslmos pr cento) por dia sobre o valor do objeto entregue com atraso,
DecorÍidos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidâde

da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em rôzão da inêxecução total,
bl o,tb% {seis centésimu por cento} poí dia sobre o vâlor global do Íãto ocorrido, para

ocorrências de atrâsos ou qualquêí outro prazo pÍevisto neste instÍumento, não
abrangido pelâs demais alínêas.

cl 5 % (cínco pot cênto, por dia sobÍe o vãlor globâl do íato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condiçõês dê garantia estabelêcido no contrato.
dl 5% (cinco por centoJ sobre o valor globalatualirado do contrato, pela não manutençâo

das condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no instrumento convocatorio.

el tA 96 (dez poí ceatd sobre o valor do contrãto, nâ hipótesê de resaisão contratual por

inexecução parcial do contrâto.
íl 20 96 (vrnu pot oêrlrr, sobrê o valor do contrâto, nas hipótesês de recusa ne assinetufir

do contrato, rescisâo contratual por inerecução do contíato - caracterkando-se
quôndo houver reiterôdo dêscumprimênto de obrigaçõês contratuais - atfirso tuperloí
ao prazo limite de 30 (tÍintal diãs, êstâbelecido na alínea "a".

t) Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo
78 da Lei ns 8.666193.

h) Rescisão amigável, por acordo entÍe as partes, reduzida a termo no pmcesso da

lisitaçãq desde quÊ hâja conveniência para a Administração Pública.

it Rescisão Judiciã|, nos termos da legislação.

i) Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contrâtar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

kl Declaração de inidoftêidâdê para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquânto perdurarem os motivos que detêrminãram sua punição ou até que

t
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pÍomovida â sua reabilitação peÍante a pÍópriâ autoridade quê aplicou â sânção, quê

sêrá con€edidâ sempre que â Contrãtadâ ressârcir a Administração pelos prêjuízos

resultaotes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ânterior.
Í{OIIIA. DO PRAZO DA VrcÊ CN E EXECUçÃO DO COiITRATOCI.AÚSIJI.A

t. b contrato do objêto de presentê licitãção vlgorará pelo prazo de: 2 {dois} moses, â contar da

flata da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei FÊderal ne 8.666/93 e suas

Qlterações.

cuúsutÀ oÉqrul - DA Fls€AUzAçÃo Do

l. { fiscalização e acompanhamento da exêcução do contrato, Íle forma integral, serão feitos por

§ervidor designado pôsteriormente através de portaria interna assinada pelo sêcretário de

lfrfraestrutura ê serviços Públi€os, que anotarão êm registro próprio todas as ocorrânciâs,
determinando o que for necessárlo à regularização das faltas ou defêitos obsêrvados na forma
qo Arti8o 67, da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

ll. As decisões e providências que ultrapassarem â competênciâ do sêrvidor ou comissão de

ricebimento deverão ser adotôdes por sêus superiorês em tempo hábíl para a adoção das

rfedldas mnvenientes a Administração.

lll. { fiscallzação d€ que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilldade da

CONTRATADA pêlos danos causados a CONTRATANIE ou a terceiros, resultentês de âção ou
ofnissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

tV. A atestação de conformidade do Íornecimento do obieto cabe ao titulâr do setor responsável

ofla fisolização do contrâto ou a outro sêrvidor designado para esse íim.

ClâÚSUlÁ DÉCIMA PNIMEIRA. DA I.f,I

Fifam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente ãs pêssoas físices e

iúlídicas pela prática dê atos contÍa a administração pública, no âmbito municipal, em atênção

à [Él ile 12.846, DE 01 OE AGOSIO OE mÉ; regulamentada pela lítl CRG 002/201§ e pelã

ria C861,332ê016 que independente de trãnscrição intêgra o presente instrumento.

Prometer, oÍerecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevlda a agente
público ou a quem quer quê seja, ou a terceira pêssoa â êle relacionâda;

b) Criar, de modo frâudulento ou irregular, pessoa iurídicâ para celebrar o prêsentê

Contrato;
c) Obter vântâgem ou beneÍício indêvido, d€ modo fÍeudulênto, de modilicações ou

prorrogaçôês do prêsênte Contrato, sêm autoÍização êm lei, no ato convocatório da

lícitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
dl Manipular ou fraudar o equillbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
el De qualquer maneira fraudãr o prêsente Contrato; assim como Íeãlizar quaisquer

ações ou omissões que constituam práticã ilegâl ou de corrupçãq nos termos da Lei

ne 12.846/2013 (coníorme alterâda), do oecÍeto ne 8.420/2015 {conforme alterado},
do U.5. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme aherado) ou de quaisquer

outrás leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção'), ainda que não
relacionadas com o presente Contrâto.
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cuúsdlA DÉclMA SEGUNoA - Do cRraRro DE AcErrAçÂo Do ouÉÍo

t, b(s! objeto (s) deverá (ão) ser aceito ts), da seguinte forma:

[.

r, PROVISORIAMEIYTE: no ato da entrega, para fins de postêrior verificação da
conformidade dás especificaçôes dos serviços e relâtórios com aqueles determinados
no Anexos l- Termo de Referência e dâ proposta vencedoía. êm confronto com a

respectiva nota dê empenho.

b) DEf llllTlVAMEtÍTE: no prâzo dÊ âté 10 {de2} dias, contados do recebímento provisório,
após a verificação das especificaçôes, qualidãde e quântidades do objeto de comrato e
consequentêmente acêitâção, mêdiante termo circunstânciedo â seÍ elaborado pelo

fiscaldo contrato, a ser designado pela Contratânte.

aceite./aprovação do(s) ob.ieto(s) dê contrâto pelo órgão licitante não exclui a

civilda Contratada por vícios de quantidadê ou qualidade do(sl objêto(slde
ou disparidades com as especiíicações estabelecidas, verificâdãs, posteriormente.

ão município as faculdadês previstâs no art. 18 da Lêi n.e 8.078/90.
deverá responder os possíveis questionamentos dos órgãos licenciadores not1t. Contrãtãdâ

tr" lo objêto de contrato será aprêsentado após a êntregâ do mesmo.

c[AÚsUIh DÉCIMATERCEIRA. DA sUBcoiITRATÂçÃo

l. Ítfão é permitida â subcontrâtação tôtâlou parciâl pâra â execução do contrato.

cuúsurh DÉsMÂ euÂrTA - Do FoRo

L Flca eleito o foro da comãrca de lmperatria (MAl, com renúncia expÍêssa de qualqueÍ outro,
p[r mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidâs ou litígios oriundos da execução

dLste Contrato-

ll, E1 para firmeza e como prova de assim haverem Êntre si, ajustado e contretedo, é lavrado o

pfesente instÍumento em 03 (tÍês) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,

é assinado pela Contrãtâda e pelas testemunhãs abai,(o nomeadas.

lmperatriz {MA}, XX de xnodxxxxxxx de 2020.

coilrnA+ÂilTE

SecÍetaril Múnicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA

coÍ{rRAiÂDo
Rep Legal

L,

CPF/MF

2. I

CPF/M F
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pnEGÃP ErEfRôÍtllco t{.e 01s/2020-cpr

ANSXO lV

iraoo:r-o oe o:aeRAçÃo DE cuMFRTMENTo Do rNc. v Do aRT. 2, DA ur 8.666/93

DECI.ARAçÂO

t]8

(Nome da

sêu rêgresentante legal o(a) Sr(al

ldentlda[e ne ê do CPF ne

portador da Cârtêira de

DECLARA, pâÍâ fins do disposto no inc.

Empresa)___-_, inscrito no CNPJ ne _ por intermédio do

V do aÍtt 27 dâ Lei ne 8.666, de 21 dêjunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubÍB de

1999, qrfe não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregd menor de dezesseis anos.

Ressafua! emprega menoí, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, ( )

{datal

{represemante legal}

{Obsêriação; em câso afirmatlvo, asslnalar e .essalva acima)
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pnEGÃÔ Er.sÍnôilrco Í{.c olsl2ozGcpL

ANEXO V

MopEto DE DEcrÁRAçÃo or ctÊtoa e cuMpRrueÍrtro Dos REqutstros DE HABlurAçÃo

OeclaraÍnos, para êfeito de participação no procêsso licitaüirio Prêgãô Eletrônico n'015/2020-CPl"

realiaadô pela Prefêitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciência de

que cunlprimos plenamente os requisitos de habilitação,

A preseqte dêclaração é fêita sob as penas da Lei.

lmpêratriz (MA), _de*- de 2020,

Reprêsentantê Legal da 6mpresa

1
i
I
I
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Licitação tem como objetivo a aquisiÉo de Pá Canegadeira com recursos
1.1. A

provenielltes do convênio ne

,ntegraÉO Nacional - programa

Dinamizaqão

atendimeÍrto

§752012O1*SUDAM firmado enüe o Ministério da
de Desenvolvimento Regional, Territorial, Esüuturação e

de Atividadês Produüva e a Prefeiürra Municipal de lmperaüiz para
das demandas da secretariâ Municipar de rnfraestrutura e serviços púbricos

do Mun de lmperatriz, Estado do Maranhão.

da comrata§o: A presente solicitaÉo tem por objetiro atender à

execufo flo Convênio ng g6752OlZOtg firmado entre a Superinêndência do
Desenvolvirfiento da Amazônia - sUDAM e a Prefeitrra Municipal de lmpêÍatriz visando à
aquisição dC maquinário no Município de tmperaüiz_MA.

2.2. o item quelcompôe o objeto destetermo de reíerênciafez parte do objeto do pregão

Presencial e Pregão

pregões o
Presencial

os

2.

2.1.

;

h
h

E
|.
I.
[:
L.
tt
I
I

t
I

ç.
I

23.

2.4.

PARCE]Â U compronção de atendimento a todos os prazos e condições

de desembolso e no plano de trabalho. porbnto,a demora na

aguisifio das máquinas em guesEio psudica não soos projetos de

{nanutenÉo, das üas públicas desproüdas de pavimentaÉo asfáltica na

zona urbana e dBs vicinais da zona rural, devido à deterioraÉo das mesmi§, como também
prejudica a exeduçâo dos itens já licitados que só serão devidamentê pagos pelo órgão

;ECRETARA DE INFR^EíI?T'TURA E
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/i 2.5. O nalor

qu

con

somente após a condusão de todos os itens que compõem o Plano de

para a exeorfo do obieto do Convênio é de RS 1.437.83Q70 (Um milhão,

e trintâ e sete mil, oitocêntos e tinta reais e setenta centavos), sendo RS

do órgão

entavos)

a carteliza@o do certame, fazendo com que duas (ou mais) empresas que

E sE8r/tços P(il-86
-r_-tara;I=i :r.Ir=r-:-ir-1lrrl

1.rS0O.000,00 (Um milhão e quaüocentos mil reaís) de responsabilidade

RS 37.830,70 (Irinta e sete mil, oitocentos e trinta rêeis e

lidade da Prefeiüra Municipal a üulo de contrapartida.

..t

de

Os

Prêsen

por

2.7.

objeto do reftrido convênio foram deúdamente liciüdos através do Pretão

ne 019/2019-PP, do Pregão Presencial ne O7alzot}PP e do Pregão Presencial ne

restando o saldo no valor de RS 3f.85Ér,98 (tÍsent6 e dezessete mil

e cinquenta ê ndr rêâF e novênta e oito ertavos).

a reunião em coÍsórtio: A admissibilidade ou não do consórcio é uma

da AdministÍação, sipifica dizer que sua vedação depende de critérios

de iência e oporu.rnidade, a serem avaliados pelo gestor em cada oo.
administrati\ro em tela tÍata da contratação de empresa paÍa fomecimento de

d

2.4. O

o

pesadas, para uecufo de serviços de exeorção e manutenfro de projetos em

à demanda da Secretaria Municipal de lnfiaestrutura do Município de

lm Estado do Maranhão e o objeto este certame não possui grar de complexidade

suficiente que demande a admissão de consórcios

deve ser admiüdo em objetos gue contemplem a exearção de atiüdades que,

são des€mpenhadas por empreÍis distintas, com difurentes capacidades

técnicas. No caso em quesüio, é usual no mercado, já demonstrado pela realiza$o de

outros licitatórios n6ta mesma Prefeiura, que empresâs executem a totalidade

do sem ser necessário o somatório de capacitação, quer técnica, quer operircional.

2. Em situaEões dessa natureza, admitir o consórcio mosüa-se inconveniente e inadequado

ao interfsse público. lsto poÍque o consórcio, ao invés de ampliar a ompetitividade,

permiündo a participeção de empresas que não teriam competência té6ica, pode acabar

t

E
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pos§uem condições suficientes de participar sozinhas no processo reúnam-se em

2.AL

consórcios e a6bem limitando a oompetição.

Por óbüq essa solução não se mostra po§üya do ponto de vista do interesse público. É

dever dq o administrador pÍomorer o interesse público que, na elaborafro do edital

licitatório, consiste na promoÉo da maior concorrência possÍvel enüe as empresas do

ramo.

2.1i1. lmporta §alientar que, não obstante uma peguena eÍnpresa possa não ter a competência

técnica riecessária para a execuÉo do contrato, o que pderia passar a impressão de que o

consórciô deveria ser. Admiüdo, este não é o caso.

2.1i1. Se assim] fosse, todas as licita@s estariam obrigadas a aceitar o consórcio e essa não é a

previsão legal do artigo 33 da lei n" 8.666/93 que claramente define essa opSo como uma

discriciofariedade da Administração: ArL33 quando permiüda na licita$o a participaÉo

de empiesas em consórcio, obsenrar-se.ão as seguintês normes: O obieto não epresenta

comphfidade, sendo plenamente pmsínel de ser orecutado com a necessária compeü$o

entre as] várias empresas capacitadas;

2.14. de preço: Os pÍeços adotados pela SINFRÂ da Prefeitura Municipal de

tmperatiz - MA são padronizdos pela SUDAM conforme tabela 2- Maquinas e

equiparirentos para a composifo do objeto padronizado com o preço máximo a ser

pratica4o em cada Estado, conforme tabela em anexo ao termo de convênio.

MODAI,IDADE ENPO DE UCÍTAçÂO

3.1.

3.1.1. O certaine licitatório será realizado na modalidade de Pregão eleúônico, em confurmidade

com a Lei Federal n.e 10.529 de 17 de julho de 2AO2, regulamentada no Município pelo

Decret{ Municipal n.e 22/2OO7, Decreto FedeÍal ns 8.538/2015, Deoeto Federal ne

1c/]/24t?oi.jg e Lei n.e 8.6,66 de 21 de iunho 1993 e suas alterações.

3.2.L Será a{oaOo na licitaÉo o oitério de julgamento com base no MEilOR PREçO FOR mM,
na forrfra prevista no art.45, § 1e, l, da Lei ne 8.666/93.
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4.

4.L

4.2.

4.2.L

4.2.2

SEGRETARIÂ DE IXFnAê'ÍRUTURA E SERV|çOS ÚBUCOS

Para se habilitar ao processo licitãtoÍio, os interessados deverão apresentar os doolmentos

relacionados nos incisos e parágrafus dos Arts. 28, 29, 3O e 31 da Lei ne. 8.566/93.

Para fins de habilitação, a tÍu.rlo de qualificafo técnica, a empresa licitante deverá

apresentar:

Atestado ou dedaração de capacidade teoÍca, expedido por órgão ou enüdade da

adminisração pública ou por empresis privadas que comprovem que a emprese executou,

a contento; objeto compaúvel com o objeto da licitaÉo.

Será admiüda, para atingimento dos quanütativos filrados, a soma de atestados.

5 DO VAIOR

6

o

Ru. Í ín" - ildâ lm êrüid - CEP: ó5.9qr-íto

5.1 o valor rlfmado do Pres€nte objeto é RS 317.859,98 (Trezentc e dessete mil

]e clnquenta e nouê Í€ab e norêntã e oito centaw). correspondentes ao saldo

do Convênio ne 86752Ol2OtB cnrrtorme demonstrado na Planilha do Anexo l;

DA

6.1 As desps{s decorrentes desta contratação correrão à conta dos oéditos orçamentários
previstos rlo orçamento do exercício 202O sob a seguinte Elotação

6.1.1 Unidade (rçamentária: 10 - Sêcretaria Municipal De Infraestruura e Serviços Públicos;

Aç6es: $.122.0054.1079 - Aqui§Éo Veí@los, Máquinas e Equipâmentos; Natrreza da

e MeteÍiais Permanentes; Fiôe: 1qB; Fonte deDespesa: {.+.so.sz.oo -
Recursos: f4 - Convênio.

5.2 o Convênip que contempla a aqui§Éo do objeto mencionado nesse termo de referência é

em Anexo.

6.2.1. A dotaÉo {rçamentária deve ser a mesma uülizada no Pregão Presencial ne 019/20Í,{PL e

no Pregão Prese/pcial ng 07812OL9 uma vez que já foi dedarada a disponibilidade dos créditos

orçamentários coin saldo suficiente pare a execlição da despesa total do convênio em questio.

DE MICROSÚPREIII E EMPREiA DE PEQUEÍIO PORIE

7.1 O licitan$ que cumprir os requisitos legais para qualiffcação como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), oonsoante art 3s da Lei Complementar ne. L2312@6, e

que não êstiver sujeito a guaisquer dos impedimentos do § 4e deste artip, caso tenha

FFf,riIIftr E SEm'rçO§ Úr.I«E
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interesse

comprovar l.r

sediadas

promoveÍ

usufruir do tratamento pÍevisto nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá

atributo mediante apresentaÉo de doormenta$o comprobatória.

I

r,
t.
l+
F,

ii
Í
É
F'

í
i
!
I

I
t.

t
I
i

7.2 A comprovbÉo de regularidade fiscal das miooempresas e empíesa de pequeno porte

somente s(rá exigida para efeito de contrata$q e não como condi$o para participaÉo

na licitaçãQ. Na hipótese de harrcr alEuma restriÉo relativa à regularidade fiscal, será

por igual período, para a

7.3 prefurência de conüataÉo

7.4 Para o profiesso em quesüio deverá ser respeitado o aíL 47, inciso l, da ,ci no t2312$oÉ.,

quê estabqbce exclusiva participaÉo dr microempresas e empress de pequeno porte

nos itens d contratação cuio seia até RS 80.000,00 (oitente mil reais).

7.5 Será prioridade de contrataÉo de microempresas e empresas de pequeno porte

ÂfúanO LOCAI, nos termos do art 9e do Decreto ne &538/2015 para

desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

8.1 A de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com clareza em

língua sem emendas, râsuras ou enüelinhas, deúdamente datada e assinada

na última fblha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente hebilitada pela emprese.

8.2 os preços pfertados deverão ser líquidos, devendo estar nele induídas todas as despesas

com taxas, fretes, seguros e demais enctrgos, de qualquer nat reza, que se

façam a perfuita execuf o do objeto dessa licitação, já deduzidos os

abati eventualmente concedidos, contemplando item a item.

8.3 indiceção detalhada das especifica@es dos materiais cotados, citando marca,

tipo, fabri$nte, país de procedência ê outras caÍacterísticas que permitam idenüficálos,

com junta{a, indusive, de prospectos na língua porürguesa, sem refurêncja às expressões

"similar" gu "compatÍvel", de aordo com os rêquisitos indicados neste Termo de

8.4 Prazo de da PROPO§rÀ não iníerior a 60 (sesserta) dias a contar da data da sua

apresenta&o, ou seja, da datl da Sessão Pública a ser designada pela comissão

Permanen{e de Licitação.
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8.s discordância entre os preços unitário e total da PRoPo§rÀ pre\ralecerá o

primeirq serldo corrigido o preço toal; ocorrendo divergência entre nalores numéricos e

os por exten+o, prevalecerão os úlümos Se o licitante não aceitar a correção de tais erros,

sua PROPOfifA será rejeitada.

8,6 Todos os cr]rstos decorrentes da elaboraÉo e apresentação de PROPO§IA serão de

responsabili{ade exdusirra da licitante.

8.7 A planilha colntendo o orçamenb estimado para a contratação, a qual deverá ser adotada

::

P.

L.
Et
É.

:
,:

para a formplação da proposa de preços,

Referência.

apresenta-se no Anexo I - deste Termo de

8.8 Erros no

propo§ta.

8.9 A planilha

pTenchimento da planilha não constituem motivo para a

ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde

que não majora$o do preço pmposto.

da

9

9.1 No fornecirhento do objeto do presente @ntrato, obriga-se a Contratada â envidar todo o

empenho d a dedicaÉo necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que

lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações

técnicas no Anêxo ll deste Termo de Referência, a:

9.2 lniciar a e{earção do objeto logo ay'os o recebimento de

emiüda nelS Contratante, de forma global ou parcelada.

9.3 Respeitar I 
prazo estipulado para o fomecimento do objeto conforme estabelecido neste

Termo de 
lefeÉncia 

e na proposta da CONTRATADA.

9.4

9.5

9.6 Facilitar à o acesso aos pro@dimentos e técnicas adotados.

9.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a câusar a COI{TRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independe{rtemente de outras comínações conratriais ou legais a que êstiver sujeita.

fídlTffillf,]? E SEivlq6 PÚil.EoE
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9.8 Manter a execução do conlxato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidat todas as condi@es de habilitação e qualificafo exigidas na licita$o,

os comprovanEs que lhe fiorem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar

condições.

CONTRATANTE a superveniência de fato impediüvo da manutenção dessas

9.9 A assinatu/g do contrato por pessoa @mpetente deverá ser efetrada em um prazo

mâimo de 05 (cinco) dias riteis após a noüficaÉo da Contraada, sob pena das sançôes

preüstas

9.9.14 recusa

art.'81 na Lei &666ê3.

do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

t,
i
I

I

instrumento equivalente, dêntÍo do prazo estabdecido pela Administração, caracteriza o

descumpri total da obrigp$o assumida, sujeitando.o às penalidades legalmente

9.10 Aceitar, mesmas condições contraÍtuais, os acréscimm e supressões do valor

estimado para a exeorfo do contrato, nos termos do § 1e; do art â5 da Lei

8.6É,6193.

9.11 Exêortar fi o contrato, de acordo com as dáusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/91 pelas consequências de sua inexeoJção total ou parcial.

9.12 lndicãr em 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

conforme elenca (arL 68, da Lei 8666/93), aceito pela AdministraÉo, que

deverá se reporter diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

para acompanhar e se responsabilizar pelâ execuÉo do objeto.

9.13 Reparar, corrigir, remo\rer, re@nstruir ou subsütúir, às suas expensat no total ou em

ln

parte, o o$leto do contãto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execu$o ou de materiais empregados;

9.14 RepaÍar, cligir, remover, reconstruir, zubstituir, deslazer e refazer, prioritária e
exdusivamlnte, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da soliciteção da Conúãtântg quâisquer vícios, defeitos, incorreções, erros,

falhas e im decorrente de culpa da Conúatada no ato da execufo do objeto.

9.15 Responsabi pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a têrceiros,

de sua culpa ou dolo na exeorfro do contrato, não excluirdo ou reduzindo
gsFl ilidade a fiscalizafo ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.15.1 lizar-se por mdo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

ou representantet dirêta e indiretamente, ao adquirente ou e

!-T{r;I-rTTF,li
Rua Y, ín' - Nova lErFâE Ê -
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nos prazos da garamia, mesÍno erpirado o prazo.

pelos encrgos trabalhisB, previdenciáriog fiscais e comerciais

resultantes da execução do conÚeto.

a da ContÍãtada, com referência aos encargos Üebalhistat fiscais e

não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

lizar-se peto ormprimenb das prescriçôes referentes às leis trabalhistas,

,J\ +

cr:]Gl(zl

ti

ter{"iro1 indusive os deconentes de aquisições com úcios ou deíeitos,

I

i.

9.16

9.17 A

9.18

previden e de segurança do trabalho de seus funcionários-

terceiros, total ou parcial, a exeolÉo do obieto.

E SERuçO§ Prh[S

9.19 Não a

t

9.20 Arcar todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do ormprimento das

pactuadas entre i§ partes.

9.21 Papr todf as despesas, tais como tâxâs, impostos, tributoq fretet seguros, mão-de-

obra, gararirüa e todas as despesâs decoÍrentes da contratafro.

9.22 GaÍanliÍ a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor @mpeteÍae, não
!

I
t"

Êt
t-

h
b.
T.

i
I
t"l

I
t

i

t
?,Ii
ll
t

Ü,
F
a

Êr
.ii

de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações

as partes.

9.23 Relatar e Contratante toda e qualquer irregularidade obsenrada em virtudê do

forneci mento e prestar prontamente todos os esdarecimentos que forem solicibdos.

9.24 lizar-se por todas as proüdências e obrigações estabeleddas na legislação

específica acidente de trabalho, bem como por todas as despesas deorrentes do

do objeto tais comor salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

indenizações, vale§-transporteg vales-refeições, e ouúis gue pon entura

venham a criedes e exigidas por Lei.

9.25 izar-se ainda por todas as despesas com material, mãode.obra, acidêntes de

trabalho, cargos t?balhisEg proddenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

seguros, tributos, conüibui@es de qualquer natrreza ou espécig salários

eq outras despesas necessárias à perfeita execu$o dos serviços oonüatados.

por quaisquer a$es judiciais moüdas por terceiros, que lhe nenham a

eximirá a

pactuadas

9.26

§EETriE-r?

ser o<i8idal por força de Lei, ligadas ao ormprimento do contrato.

9.27 Fornecer { seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como

cumprir to$as as normas sobre medicina e segurança do fabalho.
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9.28 Arcar com

9.29 Respeitar

os ônus de transportes e fretes nec€ssários.

normas de conüole de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

t,
9.30 izar-se pelo transporte, e entregP indusive o

dos materieis.

9.31 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizafo por parte da Administrafo Mun icipal.

9.32 Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnftaestruArra e Serviços Públicos ou ouÚo

local por esta.

9.33 no ato da assinahrra do conÚato a planilha de preços da proposta final

ajustada úlümo lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.

9.34 Mantêr os os preps e oondi@es da proposta.

9.35 Lançar na nota fiscal as especificaÉes dos produtos, de modo idênüco aqueles

do anexo ll - deste Termo de Referência.

9.35 todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execu$o do

P
t-

i
r
i

I

contrato.

9.37 Tomar to(

conüdas n

fornecimer

governo m

las as proüdências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

o Termo de Referência e no Edial, indusive quanto ao compromisso do

rto dos quanütativos redstrados, atendendo às solicitações de compras do

unícipal.

9.38 Atender as demais condições descritas neste Termo de Reíerência.

9.39 São mente vedadas à contratada:

de publicidade acerca do avençado, salvo se houver préüa autodzaÉo do

Município;

para a execuSo do objeto deste contrato;
c) A contetação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durente o

período fornecimento.

a) A

b) A

10 DAS

10.1 Efutuar pagamento na forma do item 12 deste Termo, após o recebimento definiüw

dos materiais e verificação do ormprimento de todas as obriga@es legais, fiscais,

árias, trabalhistas e as demais disposiÉes deste Termo de ReÍerência.

10.2 Designar profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução

do confiorme previsto no item 15 deste Termo de Referência.
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10.3 o acompanhamento e a fiscalizaÉo do Contrato, sob o aspecto quantitâtivo e

anotando em registÍo próprio as falhes detectadas.

10.4 Rejeitar as máquinas orjas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes desse Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composifo de Preços -
Anexo

10.5 a empresil, por escÍito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

as

da execu$o do objeto destê Termo de Referência, para que sejam adotadas

corretivas necessárias.

10.6 a Contratada eventrais deíeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e exigir a sua substituiSo ou reparafq conforme o caso.

10.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na exeotSo do objeto,

recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as

ao Órgão Gerenciador.

10.8 se a exeorfo do objeto foi realizada com observação às disposições

neste Termo de RefeÉncia, implicando em Grso negaüvo no cancelamento

do pagamento dos meteriais fornêcidos.

10.9 regularmente o interessado para a§nar o termo de mntrato, acetbr ou

retirar instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena

r o direito à contrataÉo, sem prejuízo das sanções preúsus no art. 81 da Lei

8. e suas alterações.

10.10 Verifica a regularidade fiscal e úabalhista da Conúatada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contrahral, devendo o resultado dessa consulta ser imprêsso, sob a

forma de extrato, e juntado aos autos, com a insúuÉo processual necessária.

de

10.11 Expedir

10.12 Receber

Autori zações de Fornecimento.

o objeto em dias úteis, no horário de B:í)h às ll:fi)h e 15:0ür às 17:00h, no

local inado na reguisição/autorizaçâo de fornecimento;

local adequado para a realização da entÍega.

identifi

10.13

10.14

m,ilÍrrJ,?
63.907-18í}

Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

exeorção do contrato;

10.15 Permiü o livre acesso dos empregados da CONTRATADÀ desde gue estejam

trajados com uniíormes em nome da empresa e/ou craóá de
para a entrêga material.
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10.19

10.20

10.16 todas as condições para que a Crntratada possa executar o objeto de

acordo as determinaÉes do Conüato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Refurência;

10.17 Exigir o @mprimento de mdas as obrigações assumidas pela Contrabda, de acordo

com as las contraürais e os termos de sua proposta;

10.18 Prestar que se fizerem necessárim à Contratada.

previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades

Aplicar licitante(s) vencedora (s) as sanções administraüvas previstas na legislação.

iÍITILüTI.IiXf{í[r,F'!ra.
11.1 O futuro conüeto que adúr deste Termo de ReÍerência, vigorará da data de sua

até 31 de dêzembro do exerdcio financeiro em que for formalizado.

11.2 O objeto presente termo de re{erência será recebido em remessÍt única pela SINFRA

com p não superior a 05 (cinco) dias úteis aÉs recebimento da nota de empenho.

11.3 Os bêns ser entregues na sede da SINFRA, no endereço: Rua Í S/N, Nova

CEP: 65.907-180 no hoÉrio das 08:30 às 11:00 horas e de 15:fl) às 17:00

horas. Sendo o fretê, Glrga e desczlrga por conta do fornecedor até o local indicado.

11.4 A emp vencedora deve efutrar a enüega dos pedidos em pêrfuitâs condições,

proposta apresentada, especifica@es tÉcnicas e níveis de desempenho

mtnrmos dentro dos hoÉÍios estabelecidos.

11.5 0 dos materiais não implíca na sua aceitaÉo definitiva, porquanto

da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os

satisfação de todas as especificações do Termo de Referência.

11.5 O não cumprimento do disposto no item 11.2 do presente termo acanetará a anulaÉo

do bem como a aplicaSo das penalidades previstas no edlEl e a conrocafo do

subsequente considerando a ordem de dassificafo do certame.

serão recebidos e ace'rtos após inspeSo realizada pelo FISCAL DE CONTRATO

ou pelo or encarregado pelo recebimento podendo ser rejeitado caso não atenda

aoq solicitado ou não esteja em perfuitas condições pera a utilizaÉo.

11.8 A rejeitará, no todo ou em parte, o fomecimento oecutado em desacordo

com os termos do Edital e seus anexos.

assinau,

mesmos,

11.7 Os

12 DO PREçO F DAS COI{DçõES DE PAGAMEilTO

sEcnErArua DE lrERA€sÍxtmrRA E sERvtços púBrros
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12.1 O rn{r gobal estimado do contreto apresenta-sê previsto conforme Planilha de

CompdsiÉo de Preps - Anerc a este Termo de Referência'

72.2 Os preços incluem todas as despesas com impo§tos, sêguros, fretes, taxâs ou outros

encargbs eventuelmente incidentês sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de

quehqer natureze, exceto nas hipótcses, conforme o item 13 deste Termo de

Reíerêhcia;

L2.3 caso à contratante não demande o total da quanüdade estimada, não será devida

rndenr4açâo a Contratada, observadas as presoições da Lei ns 8.566/93,

t2.4 A COIITRATADA deverá apresentar, pré-hturamento com detalhes dos fomecimentos,

para cónferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovaÉo para faürramento.

12.5 oepoi{ ae realizada conferência e aprowSo do prêfaturamento, a CONTRATADA deve

emitir I nota fiscalfatura relaüna ao fomecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser

entregües na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, siüiade ne Rua Y, ú -
Nov'â hperatriz, lmperaúiy'MA, para fins de liquidação e pagamento.

t2.6 o pagtmento à Contretada será efeürado pela secretaria da Fazenda e Gestão

Orçaméntária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30

(trinta) dias após a aceitação definitiya dos materíeis, aom apresentaÉo das notas

fiscais {eüdamente certificadas p"1s lgente Público competente.

12.7 O paglmento deverá ser eíenrado de forma integral MEDTANTE O FORNECIMENIO DA

MAQUINA à medida que for entregue a me$na, não devendo estar vinculado a

liquidaSo total do empenho.

P*a taler jus ao pagamento, a Contratada homologatoria deverá

noas fibcais, comprova$o de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relatira à Seguridade Social e ao Fundo de Garanüa por Tempo

de Servilo - fOfS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débios Trabalhistas

- CNDTI, bem como a quitaÉo de impostos e taxas que porventura incidam sobre os

!2.9

serviços contratados, indu§ve quanto o lmposto sobre Grculação de Mercadorias e

serviçosl- tcus.

Para finf de pagamento, a Contratânte responsabilizar-se-á apenas pelos Íornecimentos

deüdariente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabillzaÉo e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um

mês, pelf Contratada, dos formuláÍios de controle dos fornecimentos.

12.8

l-,ll E sERvtçG PrirslrcG
hla Í ín - taoy. lmp€Í.tÍiz - 65.907-1tO

i

lwww.imperaúiz.
I

,n".so*u.l
lí?.íâtliz - lt CNPJ: 0ó. -1ô

;:a::il
rsê Fliri. E+.Éi!

ta.L3.G:!



ti
ll':
1,..

t,

t,
F
F
r
tt
i
t,i
t

,
t,It
I
I

;

I

a;§* 02.

12.10 A .4*ç"o da fatura correspondente à prestlÉo do seMço caberá ao fiscal do

contrtto ou outro servidor desiglado para esse fim.

12.11 Havefdo erro na nota fiscayfãü.rra o, cirornstância que impeça a liquidaÉo da

despCsa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

sanea[oras.

L2,t2 AconSgem do prazo para pagamento será rêiniciada e contada da reapresentação e

junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as deüdas

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE,

nem haver prejuízo da prestagão de serviços pela @NTRATADÀ

12.13 Nenhi.rm pagamento será efeüado à CoNTRATADA enquanto pendente qualquer

obrieáção documental ou financeira, sêm gue isso gere direito a reeiustemento de

ou atllalização monetária.

12.14 A resen iFse, ainda, o direito de somente efttuar o pegamênto após a

p

atestação de que o serviço foi executado em

conüáto.

12.15 A não fica obrigada a adquirir 6 materiais na totalidade do nalor e das

estimadas para a @ntratafro, realizando o pagamento de acordo com c
efutivamêntê êÍêtuedo.

12.16 A COilTRATANTE, observados os princípios do @ntraditório e da ampla defesa, poderá

deduzlr, cautêlar ou definiüramentê, do montante a pagar à CONrRATADÁ, os valores

a multas, ressarcimentos ou indenizaçôes deüdas pela CONTRATAD&

do contrato.

:i]

confiormidade com as especificações do

t E (ll§ti{rz sllvÁ

I
ri
Ir

i

Sfi]ETTITrlI

nos

L2.17 No

L2.t8 0

ca[o de atraso de pagameoto, desde que a Contratada não tenha oncorrido de

algum{ forma para tanto, serão devidos pela contratante, encârgos moratórios à taxa

de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

srm

dos encargos será calorlado pela fórmula: EM = I x N x Vp, onde: EM = Encargos

moretórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista pare o pagamento e a do
efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,0fi)1Ê[38; e Vp = Valor da
prestaro em atraso.

Df :Itl;rlrII§Ti
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13.1 Para resqbelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratadp e a retribuiÉo da Administração para a iusta remuneraÉq será efetuada a

manuten$o do equilíbrio econômico-financeíro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

do Art 65 ha Lei n.e 8.565/93.

L4

L4.t

L4.2

14.3 DEFINITTVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento provixírio,

após a vérificaSo das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

consequentemente aceitaÉo, medianE termo ciro.lnstanciado a ser elaborado pelo fiscal

do contrator a ser designado pela Contratante.

O descarre{amento dos produtos ficará a cargo do fomecedor, denendo ser providenciada

a mão de odra necessária.

14.5 O aceite/aplovaÉo do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade ciül
do fomeced§r por ücios de quanüdade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com

as especifiQções estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as

faculdades previstas no art. 18 da LeÍ n.e 8.078190.

o {s) maêfial (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade

das especificaçôes dos materiais com aqueles determinados nos Ane:ros I - Termo dê

Referência e da proposta vencedora, oporúnidade em que se obsenraÍão apenas as

informaçõds constantes da fatrra e das embalagens, em confronto com a respectiva nota

de emoenlio.
I

L4.4

COÍ{TROIT EAIESIOS

15'1 A fiscalizaSd e acompanhamento de execuSo do contrato, na forma integrel, serão fuitos
por servidorês devidamente nomeados através de portaria e outÍos representantet
especialmente designados, os fiscais anotaram em regstros próprios todas as ocorrências,

determinando o que for necessário à regularizago das falas ou defeitos obsenrados na
forma do Artito 57, da Leí ne 8.666, de 21.(8.93.

15 DA
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cPr-

ts.Z As decislões e providências que uttrapassiirem a crmpetência do servidor ou comissão de

recebim+nto deverão ser adotadi§ por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas ponvenientes a AdministreÉo.

15.3 A fiscaliTação de que trata esta dáusula não exdui nem reduz a

CONTRATADA pelos danos (:usados a CONTRATANTE ou a terceiros,

L5.4

ou omissão culposa ou dolosa de queisquêr de seus empregedos ou prepostos.

A atestdÉo de conformidade do fornecimento do obieto cabe ao titular do setor

responsáüel pela fiscalização do contrato ou a outÍo servidor designado para esse fim.

i

16 DALEl

16.1 Na exedrção do presente Conüeto é vedado à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a

preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quedp quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, [" ,oAo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato; 1

c) Obter {ranugem ou beneficio indeüdo, de modo fraudulento, de modificações ou

prorroga$es do presente Contráto, sem autorização em lei, no ato @nvocatóÍio da

licitaÉo p+iblica ou nos respectirros instrumentos contratuais;

d) Manipufar ou fraudar o equilíbrio econômico.financeiro do presente Conüeto; ou

e) De qualiuer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisguer ações

ou omissQes que constituam prática ilegal ou de corrupfo, nos termos da lei ns

L2.84flt20i3 e suas conforme alteraÉes, do Decreto ne 8.42O/2Ot5 e suas aherações ou

de quaisq{er outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis AnticomrpSo"), ainda que não

relacionad{s com o presente Conüato.

17 DASPEíUAÚDADES

77.1 Pela ineirecução total ou parcial do Contrato, a COi{TRATANTE poderá garanüda a préüa

defesa, lplcar à CONTRATADA as seguintes sançõe+ segundo a gravidade da falb
comêtidâ:

17.1.1 Adv+rtência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalizat'o, no

casoldescumprimento das obÍigaçôes e responsabilidades assumidas neste contrâto

E sERvrços n Etrc6
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{u, ainda, no caso de ouüas ocorrências gue possam aGrretar preiuízos à

(Onrnnmurr, aesde que não caiba a aplicação de sanÉo mais grarre.

17.12 üuhas:

L7.l.l 
P,03% 

(três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues

+m aúaso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir

fela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

irlexecução total.

L7.t.4 0,06% (seis centésimos por cênto) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

ptra ocorrências de atraso§ ou qualquer ouúo prazo preüsto neste insfumento,

nho abrantido pelas demais alíneas

77.t.5 5% (cjnco por cento) por dia sobre o valor §obal do fato ocorrido, pelo não

cUmprimento de quaisquer condições de garanüa estabelecido no contrâto.

77.1.6 1% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do ontrato, pela não

nlanutenSo das condi@es de habilitaÉo e qualificaSo êxigidas no instrumento

dnvocatório.

t7.1.7 lwo (dez por cento) sobre o valor do contÍato, na hipótese de rescisão contratual

p$r inexecução parciel do contrato.

fl.t.8 2W (vinte por cento) sobÍe o yalor do contrato, nas hipóteses de recusa na

adsinatura do contrato, rescisão conüatual por inexeorso do contrato -

caracterizandG.se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçõês

contratuais - atÍaso superior ao pÍEtzo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na

alínea "a" .

18 DAS

1S.1 Rescisdo contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e )Ull do artigo

78 da UÊi ng 8.666/93.

18,2 Rescis{o amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licÍtaçãb, desde que haja conveniência para a Mministração Públicâ.

18.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

18.4 SuspênFão temporária de participar em licitaSo e impedimento de conüatar om a

Adminiftração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

18.5 DedarfSo de inidoneidade para licitar ou ontratar com a AdministraÉo Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniÉo ou até que seja

turâY, eh'- Nffi líscre cip! 65.907-Í60
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18.6

t8.7

SE(NETAEA DE I FNAESIruruRA E SEN§'IçOS ÚBIICOS

promdüda a sua reabilitaÉo perante a própria autoridade que apliaou a senÉo, que

seÍá doncêdida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resuldntes e depois de deconido o prazo da sanção eplicada com base no inciso

anteriqr.

mdus{o pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

"O Sisdema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP fioi desenvolüdo para publicar, no Portal

da Trafisparência, os dados do Câdastro Nacjonal de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e do Cadasko Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

deter4inações da Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido

aos en{es públicos, de todas as esferas federatims (municipais, estaduais e fueíais), de

todos ds podereí.

19 DAS

19.1 As cortliçóes dê reejuste, repacuiações, equilíbrio econômicc'financeiÍo, rescisão,

sançõel e as demais normas deste Termo de Referência, deverão «rnstar êm dáusulas

da minüta do contrato.

L9.2 O con$ao poderá ser alterado nos cesos preüstos no art 65 da Lei n.e 8.666/93, dede
que haiF interesse da COi{TRATANTE, com a apresentaÉo das deúdas just'ficatiras.

20 DAS DlsPqS!çõES GERATS E FrÍ{ÀS

20.1 Quaisq{er esclarecimentos que se Íaçam necessário poderão ser preslados pela

Comissãg Permanente de UcitaÉo - CPÇ no endereço: Urbano Santos, ne L657 - )uçta,
CEP.: 6b.90S.505 - lmperaúiz - MA ou na sede da Secretaria Municipal de

lnfraesülutura e Serviços Públicos, no endereço: Rue Y, S/Ne, Nova lmperatriz, CEp:

65.907-Í,80 - lmperatriz - MÀ

lmperatriz, 11 de Março de 2020.

DI
Assessor de Frojetos Especiais
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1. Os veículos a serem uülizados no contrato deverão ser liwes de asbesto novos e

, no mlntmo:

Sobre rodaq potência 152 HP, capacidade da caçamba de

1,53 a 2,30 m3, peso opeÍacionat de 10216 §
. Ano de Fabricação: a partir de 2018;
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ESTADO DOMARANHÂO
PREF'E IT RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRET IA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA

PREGÃO ELE

Ji":

:

L

i
ANEXOII

(Proposta de Preços)

Prezados

empresa), com sede na cidade de

lnscnta

N.O I2O -CPL

-CPL:

por extenso R$............ (. ..... ... ..... ........ ..)

de de 20

a

e R.G n.o

Rua-, n.o

no CNPJAIIf sob o número-, neste ato representada por

portador do CPF n." abaixo

assinado propõe à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS COS. SINFRA

os preços infra di O DE PÁ CARREGADEIRA COM RECURSOS

DO 8ó752012018-SUDAM objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO no t20

:

t,
F,

1
a) Prazo de

partir da
da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

de sua abertura;

i
t.
h.,it
lÉ.'

E
Í.

c)A

b)A do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de Fornecimento"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, ügorando até 31 de dezembro do exercício
financeiro que for formalizado o contrato.

fica obrigada a entregar os materiais no prazo mriximo de 05 (cinco) dias, apos
a soli formal pela Contratante.

d) Preço

i.

I

t.
tt.
F\

,

t.
1,.

'k
|.-

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

rN FRAESTRUTU RA r SrnVrçOS nÚauCos
Rua Y, s/no - Iloya Imperatriz - Fone (99) 3524-9865
CEP: 65,907-18( Imperardz - üA c Pr: 06,158.455/0001-16
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ESTADO
PREFEI
SECRET RIA DE

MARÀNHÃO
R^{ NIUNICIPAL DE I}íPERATRIZ

Í\-t
INFRAESTRUTURA E SERV
N" /20 -CPL- CPL

rÇos púnlrcos - STNFRA

!
I
ti
.t'

O ELE

podendo assinar

tomar ciência de

AIYEXOtrI

(Papel timbrado do Conconente)

CARTACREDENCL{L

) 13{-

Imperariz (MA), de de 20-.

AO(A)

MUNICIPAL

RENPREGÃO TRÔNICO N" /20 .CPL.

o abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr.

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

t

I

i,

;

fi.
14
a.

;.

i.
k.
d.i

e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,

assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, tecolrer,

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS
Rua Y, s/no -
CEP: 65.907-

ImpeÍatriz - Fonê: (99) 3524-9865

- Imperatriz - lrlA C[Pr: 06.158.455/ü101-16



Ê''. ESTADo DoMARANHÃo.*\ 
PNETETTI,N,q MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

d*. srcnr,r.{nm »r INFRAESTRUTUR.I' E sER
PREGÃO ELETRÔNICO N" I2O -CPL

Ê i-*.

VIÇOS PÚBLICOS - SINFRA

ANExon/
(MII§UTADO CONTRATO)

CoNTR{TON',_J2O_-

t
t.ií'
I

r,

AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA COM

RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNÍO

N" 867520/201&SUDAIII, QUE Eli-rnE sI
CELEBRAM O MUNTCÍPIO DE IMPERATRIZ
E A EMPRESA
FOR.TvIAÂBAD(O.

NA

Ao(s) do mês de do ano de 20 de um lado, o MUNICÍPIO DE

IMPERÀTRIZ, CNPJÀ,IF n.' 06. 158.455/0001-16. localizâda na Rua Rui Barbosa, n." 201

Centro, atravps do(a) Secrefário(a) Municipal

, brasileiro(a), agente político, portador do RG n.'- SSP,{VÍA e

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, dodo CPF,MF n."

outro lado, a em CMJ,MFn."
, neste ato, representada pelo, Sr.

e do CPF,MF n.o

CONTRATADO, tendo ern vista o que consta no Processo n.'

estabelecida na

portador do RG n.o

doravante denominada simplesmente de

e

sa

proposta apresen{ada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcri@o na

parte em que coÍn este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,

regido pela Lei n]" 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

Constitui objeto desre contrato a AQUISIÇÃo DE PÁ CARREGADEIRA COM RECIJRSOS
PRO DO CONVENIO N" 867520/2018-SUDAM, em conformidade com o Pregão
Eletrônico n" t) -CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento paÍ+ todos os Íins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no

SECRETARIA DI INFRAESTRUTURÂ E SERYIçOS PúBUCOS
Rua Y, s/no - Ilova ImpeEtdz - Fonê: (!r!r) 352+9865
CEP: 65.907-180 - Imperatri! - MA C Pr: 06.158.455/0001-16

0
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têt ESTADo Do I/LARA:'{IIÃ0-*\, pnrrE,rtuu uuxtctpAl- DE IMPERATRIz
#, srcnstfinu ne INFRAE§TRUTURA E sERvIÇo
prócedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de

alterações.

CLÁUSULASEGUNDA-DO PRA:ZO E CONDTÇOES DE ENTREGA

objeto terá início logo após o rece

he forma parcelada, vigorando até

contrato.

S PÚBLICOS . SINFRA
21 de junho de 1993 e

bimento da "Ordem de F
3l de dezembro do exercício financeiro

I-Aexecuçãodo
pela Contratante,
for formalizado o
II dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e acordo com a conveniência SECRETARIA DE INFRAESTRUTL-'IRA E

COS - SINFRA, bem como da existência de disponibilidade orçamentáÍia, nasSER\TÇOS PÚ,tsfr
quantidades e determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,

sendo de inteira da Contratada o ônus com a execução do objeto.

III - O fornecim$nto será executado obsewado o disposto no Anso I e demais

Edital e Termo de Referência.

üsposições do

IV - A Contratada] fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a

o

solicitação formal pela Contratante.
V - Os materídis entregues deverão

conservação, em {mbalagens lacradas pe
estar acondicionados de forma compatílel com sua

lo fabricante-
poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificações e do Termo de Referência" do Edital e do Contrato.

cLÁusuLA TEhcrrnl - pnrÇo

\rI A

I. o vaior gob[ desta

t.r"oqrf,*r^-
contratação é deR$

I. A CONT$.ATADA deverá apresentar, pre-faturamento com detalhes dos fomecimentos,
para confeiência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento

III. Depois dd realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a npta fiscayfatura relatilz ao fomecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS -
SINFRA.

fl. O pagameEto à Contratada sená efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentríria
e pela SEORETARIA DE INFRAESTRUTIJRA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, por
meio de tr{nsferência eletrônica ou ordem bancáriâ, em ate 30 (trinta) dias após a aceitação
definiti',a flos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente ceÍiírcadas pelo
Agente Público competente.

fV. Pagamentq deverá ser efetuado após o recebimento do bem, mediante ao devido atesto de
cumprimerlto por parte do fiscal do contrato..

V. Para fazer ljus âo pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notâs

CI.A

fiscais,

Rua Y, s/no -
CEP: 65.907-

DAS CONDrÇOES DO PAGAMENTO

de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -relativa

FGTS, corf a Justiça do Trabalho (Certidão Negaüva de Débitos Trúalhistas - CNDT),
bem comq a quitação de impostos e taxas que porventua incidam sobre os sen'iços

SECRETARH DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Imperatriz - Fone (99) 3524-9865
Imperatriz - MA CÍlPr: 06,158.455/0001-16
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ESTADO
P RE FEI URA MUNICIPAL DE IMPERÀTRTZ
SECRE ARIA DE INFRAESTRUTUR.A. E SERVIÇOS PÚBLICOS . SINFRA
contÍatados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e

ICMS.
Vl Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
ao final de cada entega ou período não inferior a um mês,

dos de controle dos fomecimentos.
da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou

outro designado para esse fim.
na nota fiscali'fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

) 1'1-.

i.
I

:

t,
L.
F
Ev
tÉ
b
I
tr,.
Ê
f,
a
)
I
t
ll
I

VIII. Havendo

VII. A

DLA

XLA
:
I

ficará pendente, ate que a CONTRATADA prolidencie as medidas saneadoras.

do prazo paÍâ pagamento sení reiniciada e contada da reapresentação e

protocolüaç2io junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as delidas coneções,
fato esse não podená acarrehr qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver da prestação de serviços pela CONTRATADA.

X. Neúum será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou finânceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

monetária.
ANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação
contrato.

de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

XII. A não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
efetivamente efehrado.

XIII.A observados os princípios do cortraditorio e da ampla defesa, poderá
deduzir, ou definitivamente, do montante a WgaÍ à CONTRATADA, os valores

a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

xIV

XV. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM: Encargos
devidos;

efetivo
prestação em atraso.

nos termos do contrato.
No caso fle atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma pa{a tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6%
a.a (seis flor cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
I : Índice de compensação financeirà : 0,00õ1ó438; e-VP : Valor da

CLÁUSULA QÜTXTA - NO CRTTÉRIO DE REAJUSTE

1. Os

2. Para
recomposição

unitários pelo qual será contratado o objeto da presente lícitação não sofrerão
preços.

a relação que as partes pactuaÍam inicialmente enúe os encargos do
PIIBLICOScontratado e a retribuição da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E sERVrÇOS

- SINFRA pa$
financeiro iniciàl

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO E
I - A execução d{ objero terá início logo

a Justa remuneração, seú efetuada a manutenção do equilibrio econômico-
do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

coNDrÇoEs DE EXECUÇÃO
após o recebimento da "Ordem de Fornecimento" emiüda

SECRETARIA DE IN FRAESTRUTURA E

Imperatriz - F.nê: (99) 3524-9865Rua Y, slno -
CEP: 65.907- - Imperatriz - Í!íA Cf,PJ: t15.158..1!i5/OOO1-16
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ESTADO
PREFEI

MÀRÁNHÁO
e..t,'tURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRET IA DE INFR.A.ESTRUTURA E SERVIÇO SINFRA

i

&.

pela Contratante, vigorando até 31 de dezernbro do exercicio
contrato.

formalizado o

dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demand4 confonne a
necessidade e acordo com a conveniência da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
[-o

m-o

SERVIÇOS PUBI,ICOS - SINFRA, bem como da existência de disponibilidade orçamentária, nas
quantidades e lodais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,
sendo de inteira lidade da Contratada o ônus com a execução do ob.1eto.

será executado observado o disposto no Ánaco I e denuis disposições do
Edital e Termo d! Referência.
IV - A Contratadd fica obrigada a entregar os materiais ro prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a
solicitação format pela Contratante.
V - Os materiàis entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

consewação, em fmbalagens lacradas pelo fúricante.
VI - A Contratahte poderá rejeitaq no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especiÍicações e (ondições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

CLÁUSULASE
I-O(s)material (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
I. 1.

das
PROVISO : no ato da entÍegq para Íins de posterior verificação da conformidade

dos materiais com aqueles determinâdos nos Anexos I e II - Termo de

I.2 D TE: no prazo de ate 05 (cinco) üas, contados do recebimento provisório,
após a veri das especificações. qualidade e quantidades dos materiais e conseqüentemente

Referência e da proposta vencedora, opoÍtunidade em que se observarão apenas as informações
constantes da fatüra e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

aceitação, mediapte termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado
pela Contratante.
II. O descanegar4ento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser prolidenciada a mão de
obra necessária.
III. O aceite/aprqvação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclú a responsabilidade civil do
fomecedor por t ícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações eslabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades
previstas no an. ll8 da Lei n.o 8.078i90.

CLAUSULA OMAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇÀ\IENTÁRIA E E}IPENEO

As despesas deco[rrnr". da contrataçâo correrão à conta dos seguintes recursos:

cLíusurÁ Ndnno - rn, o*oa^ÇôEs Do cor\rrRATADo

No.fomecimento do.objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e
a. dedicação necgssários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são corrfiados,
obrigando-se ainda, além das obrigações descritas n:as especificações téúicas, obriga-se a:

TNFRAESTRUTUR t E sERvrços púBlrcos
Imperatriz - Fone: (99) 3524-9865
Imperatriz - tíA C PJ: O6.158.rt!tSlO0O1-16
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ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICTP.{ L DE IMPER.A,TRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS P

,' .-t
FRA
, emitidâ

o
l/
I
I

I - Iniciar a do objeto logo após o recebimento da "Ordem
pela Contratante, até 31 de dezembro do exercício financeiro

í.t
F,
k.

E
FÉ
f
Í,
h
I*
t
I

I
I
I
t

I
!

t
I

t
I
i
It

conffato.

Il - Respeitar o p{azo estipúado para o fomecimento parcelado do objeto conforme estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

III - Observar o plazo máximo no qual a Contratada ficaní obrigada a executar o objeto, após cada

solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.

IV - Comunicar à] fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a exécução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objet$.

V - Facilitax à FISCALIZAÇÂO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

i,
F
F

E
t*
k.
H,

t.

:

VII - Manter dupnte a execuçâo do contato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas ds condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

comprovantes que lhe forem soliciados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

VIII - A assinaturd do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias ú§is após a notificação da Contratad4 sob pena das sanções previstas no art.o 81 na
Lei8.666/93.

IX - A recusa injútificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, den$o do prazo estabelecido pela SECRETAzuA DE INFRAESTRUrURA E
SERVIÇOS PUBILICOS - SINFRA, caractedza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o as pefalidades legalmente estabelecidas.

X - Aceitar, nâs +esmas condições contratuais, os acÉscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a e:decução do conkato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei 8.666193.

XI - Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

Vl - Responder por perdas e danos que üer a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

de outras cominações contatuais ou legais a que estiver sujeita.

8.666193, pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

XII - Indicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, cohforme elenca (aÍt. 68, da Lei 8666i93), aceito pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTT{RA E SER\1ÇOS PÚBLICOS - SINFRA, que deverá ae reporrar direrâmente ao
Gestor do Contratô, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilízar
pela execução do pbjeto.

)(III - Reparar, coprigir, removel reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

SECREÍARIA Di INFRAESTRUTURA E SERYIçOS PÚBLICOS
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Rua Y, s/no -
CEP| 65.9O7-

Imperatriz - Fone: (99) 3524-9865
Imperatriz - MA CNP,: 06.158,.§5/0001-16
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ESTADO
PR EFEI

MAnq.NHÃo Lrc,i

I

URA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRET IA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO SINFRA

objeto do em que se verificarem vicios, defeitos ou execução ou
de materiais

XIV - Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioriúria e

suas cusÍas e riscos, num prazo de no miiximo de 05 (cinco) dias úteis, contadosexclusivamente,
da solicitação da Contratante, quaisquer vicios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições,
decorrente de da Contratada no ato da execução do objeto.

lizar-se pelos danos causados diretamente à SECRETARIA DE
E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA ou a terceiros, deconentes de sua culpa

ou dolo na do contÍato, não exclündo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acom pelo órgâo interessado.

XVI - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuizo causados poÍ seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de
aquisições com vicios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

XVII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

XVIII - A inadimplência da Contratad4 com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, nâo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

XIX - Responsabiiizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciiírias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

)fi - Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

XV

XXI - Arcar coÍn todas as

obrigações pactua[las entre as

exlmra a

)O(II - Pagar as despesas, tais como taxas- impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas despesas decorrentes da contratação.

)C(II - Garantir

despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
partes.

a açâo ou omissão, total ou parcial. da fiscalização do setor competente, não
de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

f'
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Ê

t
E
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E

E
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i.

entre as paltes.

)C(IV - Relatar a toda e qualquer inegularidade observada em virtude do fomecimento
e pÍestar todos os esclarecimentos que forem solicitados.

por todas as proüdências e obrigações s5talslsçi.las na legislação
específica de de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fomecimento do
objeto tais como: segwo de acideÍrtes, taxas, impostos e contÍibuições, indenizações, vales-
traÍrsportes, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

)o(u - ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra" acideftes de

INFRAESTRUTURA E SERYIçOS PÚBLICOS
Rua Y, slno - Imperatriz - Fone (!t{l) 3524-9865

ImpeÍatriz - MA CÍIPI: 05.158.455/OOO1-16
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ESTADO DO MARÀNHÃO LrswPREFEI RA MUNICTP.A.L DE IMPERATRIZ
SECRET RIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS - SINFRA

trabalho, trabalhistas, prelidenciários, fiscais e fretes,
equlpamentos, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer

outras despesas à perfeita execução dos sen'iços contratados.

por quaisquer ações judiciais movidas poÍ terceiros, que lhe veúam a
ser exigidas por de Lei, ligadas ao cumprimento do conrato.

>o(vlll - a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçâo Individual - EPi,
exigidos pela de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabaiho.

)O(D( - Arcar todos os ônus de transportes e fretes necessários.

)oc( - as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

)Õoü -

)OCüI - Suj

pelo transporte, acondicionamento e entrega inclustve o
descarregamento materiais.

INFRAESTRTITI.JRA

)OCflII -
- SINFRA ou o

a mais ampla e irrestrita frscalização por parte da SECRETARIA DE
E SERVIÇOS PUBLICOS - STNFRA

o objeto na SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE SERVIÇOS PÚBLICOS
local designado por esta.

)Õ(xv- no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada
ao úitimo iance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

)OO(V - Manter

)OO(VI - Lançar

os preços e condições da proposta.

nota Íiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes
na Ata de de Preço.

x)oryII
contrato.

X)Õ§III -
contidas no
municipal.

todas as facilidades necessiirias ao bom andamento da execução do

todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
de Referência e no Edital, atendendo às solicitaçõei de compras do govámo

)oocx - as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.

XL - São vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver préüa autorização do
Município;

a para a execução do objeto deste contrato;

SECRETARIÂ DE FRAESTRUTURA E SERYIçOS PÚBLICOS
Rua Y, s/no - Itova Imperatraz - Fone: (919)

b)

CEP: 65.907-tB{ - ImpeÍatriz - MA C pJ: 06.158.455/0001_16
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ESTADO qO MARÀ|{}IAO -l I u.l
PREFEITURA MUNICIPAL DE I}TPERATRIZ \
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA
a contraaçho de servidor peÍtencente ao quadÍo de pessoal do Municipio, durante o período
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c)
de fornecimento

CLÁUSULA DÉdTnaa _ ONNTGAÇÔES DÀ CONTRATANTE

I - Efetuar o pug"r{.n o
verificação do cunlprim

na forma do Edital e Termo, aÉs o recebimento definitivo dos

ento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,

IV - Rejeitar os ateriaís cujas especificações não atendam os reqüsitos mínimos constantes do
Termo de ta.

D( - Convocar re

demais disposiçõeq do Edítal e Termo de Referêncía.

II - Designar um irofissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conformN previsto no Edital e Termo de RefeÉncia.

III - Promover o acompanhamento e a fiscalízação do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotanpo em registro próprio as falhas detectadas.

V - NotiÍicar a eÍlpresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constantes da
execução do objelo deste Termo de Referênci4 para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessaÍlÍ§.

VI - Informar a pontratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

VII - Comunicar ptontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo
recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
sslalslssidas no Edital e Termo de Referência, informando as ocorrências ao CONTRATANTE.

YIII - Verificar se E execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no
Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
materiais fomecidJs.

contratação, sem pr]ejuízo das sanções previstas no art. 81 dal.r-í 8.666/93 e suas alterações

X - Verificar a dade

instrumento ente,

gestão contratual,
juntado aos autos,

ente o interessado pa.ra assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob penadedecair o direito à

fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e
o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e

a instrução processual necessária

XI - Expedir as úações de Fomecimento

eto em dias úteis, no horário de 8h as 14h, no local determinado na
de fomecimento;

)fiI - Disponibilizaf local adequado para a realizaçlo da entrega.

SECRETARIA DE INFRÁESTRUTURA E SERYIçOS PÚBLICOS
Rua Y, s/no - Nova ImpeÍatriz - Fone! (99) 3524-9965
cEP: 65.9O7-180 - hpeÍatriz - MA c pt: 06,158.455/0001-16
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRET IA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO SINFRA

xIV - Prestâr as informações e os esclarecimentos solicitados pela para a fiei
execu$o do

XV - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejarn devidamente

trajados com uniformes em nome da empresa e/ou cracluí de identiÍicação, para a entrega material.

todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo

com as do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

XVII - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os teÍmos de sua proposta;

XVII - Prestar larecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

XIX - Notificar à Contratad4 quando da aplicação de penalidades.

)O( - Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançõ€s administrativas previstas na legislação.

CLÁUSULA IMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

L Pela total ou parcial deste instrumento, a CONTRATÀNTE poderá, garantida a

previa defesa,
cometida:

à CONTRAT.{DA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta

I - advertência
descumprimento

escrita: quando se tÍatar de infração leve, a j uízo da fiscalização, no caso de

obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de

outras que possam acafiüü prejúzos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

mais grave;aplicação de

II - multas:

a) 0,03% (três por cewo) por dia sobre o valor do contrato para os produtos entregues
com atraso, 30 (trinta) dias de atraso o CONTRa-TANTE poderá decidir pela
continuidade da ou pela rescísão , erÍJ. ruzão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centesimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo preústo neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco cento) sobre o valor global atualizado do contÍato, pela não manutenção das
condições de e qualificação exigidas no instrumento convocatório

d) 20 % (vinte cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracteizando-se quando houver
reiterado de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% (cirgteala por cento)
do contratado,
serviços forem

superior ao pÍazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os

fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta

INFRAESTRUTURA E SERYIçOS PúELICOS

Rua Y, s/no - I{ova Imperatriz - Fonêr (9!r) 352á-9E65

,
ú

r.h
FF
F
§l
)

*tI
i

:

ltII
II

h
i

ç.

i.

i

ii
I

'.

CEP: 65,907-18 O - Imp€ratriz - üA C Pr. 06.158.455/0001-16



# ,r'rl;ífi
M

t.

F-
i
I
F

b,

"PF
t"
I
7
I

r
!IÍ
:

.

'

t.

daC

SECRETARIA

perduarem os

ressarclr a
prejúzos

CLAÚ§UIÁ

CLAÚSULA

LNãoé

CIÁUSULA

servidor a ser
oconências,

recebimento
conve entes â

i
i
t,Í
F
lg-
lr
§.,
5..
i-
ti

t,

i.

i
I

III. A

f-

I

;
i'
t*
tsl*.

it.
t
n.

i:

fiscalização do

presente
assinado pela

ESTADiO
PREF'EI

II. As decisões

MARANIúO
RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRET RIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

Q4,{

INFRA

ITI - suspensão temporá rra parhqparde
TRI.ITURA

superior a 2 (doís) anos;

IV - declaração inidoneidade paÍa licitaÍ ou contratâr com a Administração Pública enqwmto

que determinaram suâ pumçao ou até ue seJa promovida a suâ reabilitação

perante a própria que aplicou I penalidade, que seÍa concedida sempre que o contÍatado

SERVIÇOS PÚBLICOS pelos

INFRAES
em licitação e impedimento de contratar com a

SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, pelo prazo nãoE

q

DE INFRAESTRUTURA E
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

SEGUNDA- DA VIGÊNCIA I}O CONTRATO

[. O contÍâto terá ate 31 de dezernbro do ano que formalizado o conmto, contâdos a partir

do recebimento ordem de serviço. Ilavendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e

supressões de até
previsto no artigo

(vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme

, §1', da Lei Federal n'8.666193.

TERCETRA -SUBCONTRÀTAÇÃO

a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

QUARTA - DA FI§CALIZAÇÃO DO CONTRATO

I. A fiscalização acomparhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos pelo
afravés de portaria interna, que anotani em registro próprio todas as

o que for necessírio à regularização das faltas ou defeitos observados na
forma tlo Artigo 6

SINFRA

, da Lei no 8.666,de21.06.93.
providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

ser adotadas poÍ supenores tempo
sERvrÇos

hábil para a adoção das medidas
PUBLICOS - SINFRA

seus em
DE INFRAESTRUTURA E

de que trata esta cláusula não exclü nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA
omissão culposa

danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

IVA atestação de do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela
ou a outro servidor designado para esse fim.

CLAÚSULAD QUINTA-DOFORO

Fica eleito o foro
mais priülegiado
Contrato.

da Comarca de Imperatriz/MA, com renúncia expÍessa de qualquer outro, por
sej4 para dirimir quaisquer dfuidas ou litígios oriundos da execução deste

E, para firmeza como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lawado o
em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, e

e pelas testemuúas abaixo nomeadas

E SERVrçOS PÚBLTCOS

Rua Y, s/no -
cEE 65.907-

ImpeÍatriz - Fone: (99) 3524-9865
Imperatriz - Ír,lA C PJ! 06,15&455/0001-16
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Imperatriz(MA), _ de _ de 2020.

!
E
t,
t-

I

CONTRATANTE

Secretririo(a) Munibipal

CONTRATADO

Representante Leg[

TESTEMUNHAS

CPF/MF

n

CPFÀ4F

:

h
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F
F,
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;.

SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERYTçOS PÚBLICOS

Rua Y, slno - tlpva Imperatriz - Fonê: (99) 3524-9865
CEP: 55.907-1dO - Imperat.iz - MA CÍIP,: 06.158.455/0001-16



MÀRÂNHÃO
URA MUNICIPAL DE IMPER.A.TRIZ
RIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA

IL *

(Nome

intermédio do

Rua Y, s/no -
CEP: 65,907-

DO .CPL

(dâta)

portador da

N'

F

É

MoDELoDI

ÂI\íEXOV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO N'[C. V DO ART. 27 DALEI
8.666t93

DECLARAçÃO

ts

t-

t'

Em

Íepresentante legal o(a) Sr(a)

inscrito no CNPJ no _ por

Carteira de Ílo e do CPF no

do disposto no . V do art. 27 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de

perigoso ou insal

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em üúalho notumo,

e não emprega menor de dezessers anos.

Ressalva: menoÍ, a paÍtir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

, DECLARA para fins

(

t
t,
t:
i

.

,,.

t'
{,,r
'.F,.

à4,

I,

i

Iegal)

bservação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

SECRETARTA DE rÍ{FRÀESTRUTURA e senvrços núaucos
Imperatriz - Fone: (99) 3524-9a65
ImpeÍatliz - f,lA CÍlPr: 06.158.455/0001-16
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hl"

t20 -CPL d.ll

CP

ANEXOVI

MoDELo DE Drclaru,ÇÀo »r crÊxcraE cuMpRrMENTo Dos REeulsrros DE

mrnrm.çÃo

DeclaramJs, para efeito de participação no processo licitatório Pregão no t2

- r .âr{ + "(-

PREGÃO ELETRÔNICO N"
,.
í

:

.

i!
ir
F

0-
CPL realizado plla Prefeitura Municipal de Imperatriz e conforme exigências legais, que damos

ciência de que curfnprimos plenamente os reqúsitos de habilitação.

A presentJ declaração e feita sob as penas da Lei

Imperatriz(MA), _ de _ de 20_

Representaffe Legal da Empresa

I
t
I

i

SECRETARH

Rua Y, slno -
,{ ,nr*=rn**uRA E sERyrços púaucos
Ntva hperatriz - Fone: (99) 3524-9865

CEP: 65.9O7-18p - Imperatríz - MA C pr: 06.158,455/0001-16
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